
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

9º SUBDISTRITO VILA MARIANA
OFICIAL - BEL JOÃO BAPTISTA MARTELLETO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

LUÍS FERNANDO ARAUJO MONTELEONE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PUBLICITÁRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/04/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PEDRO PAULO ROQUE MONTELEONE E DE MARIA
LUCIA ARAUJO MONTELEONE. CRISTIANE DE ARAUJO ROJAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO PUBLICITÁRIA, NASCIDA EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (24/11/1977), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GLICERIO ADOLFO ROJAS E DE
MARINA ARAUJO ROJAS.

DENISE NAOMI HAYASHI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM SÃO
SEBASTIÃO, SP NO DIA (02/12/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
THUTOMU HAYASHI E DE SHOKO HAYASHI. LARISSA SOARES BEZERRA SANTOS TÔRRES DE
MELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM MACEIÓ, AL NO DIA (20/03/
1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ BERGSON TÔRRES DE
MELO E DE MARIA DO ROSARIO SOARES BEZERRA SANTOS TÔRRES DE MELO.

ALEXANDRE RIZZO ZUNTINI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BIÓLOGO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (26/08/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ROBINSON ZUNTINI E DE ODETE MARCIA GONZALEZ RIZZO ZUNTINI. ELAINE
APARECIDA FRANÇOSO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BIÓLOGA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (26/11/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE FABIO TEIXEIRA FRANÇOSO E DE IZILDINHA MACHADO FARIA FRANÇOSO.

KEVIN WONG, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE DE PLANEJAMENTO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/02/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE WONG TIN MING E DE APARECIDA DE FÁTIMA OLIVEIRA WONG. ANA CLAUDIA
RISSO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM ANDRADAS, MG NO
DIA (23/08/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM ANDRADAS, MG, FILHA DE CARLOS EDUARDO
RISSO E DE MARIA DE LURDES DA SILVA RISSO.

HENRIQUE ANTONIO BRIZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (16/02/1963), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE FABIO CEZAR BRIZA E DE NAIL DA SILVA BRIZA. CARLA EVELISE GATTONI,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PEDAGOGA, NASCIDA EM PORTO ALEGRE, RS NO DIA (09/
07/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCO
ANTONIO GATTONI E DE MARIA HELENA BENFICA GATTONI.

BRUNO GRIMM USSAMI, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM
SÃO JOSÉ, SC NO DIA (06/06/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE TADAAKI USSAMI E DE ELLEN JANE GRIMM. FERNANDA NUNES CINTRA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/03/
1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ CARLOS
DE OLIVEIRA CINTRA E DE SYLVIA REGINA NUNES CINTRA.

ALEXANDRE STÉFANO BOCCHI NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
CIRURGIÃO DENTISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/08/1985), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ CARLOS NASCIMENTO E DE GENIR APARECIDA
BOCCHI NASCIMENTO. DANIELA RODRIGUES GUIMARÃES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
JORNALISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/02/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE RENÊ CORRÊA GUIMARÃES E DE EVA MARIA RODRIGUES.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

30º SUBDISTRITO IBIRAPUERA
OFICIAL - RODRIGO DINAMARCO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

DANIEL CAMPOS PORTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SUPERVISOR DE VENDAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/04/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOÃO GERALDO PORTO JUNIOR E DE MARILESE ROSSATO DE CAMPOS. ANA
BEATRIZ PEREZ DO AMARAL, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FARMACÊUTICA, NASCIDA
EM BRASÍLIA, DF NO DIA (01/07/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
AUGUSTO CASSANELLO DO AMARAL E DE ANA LUISA PEREZ DO AMARAL.

PABLO ESTEBAN MANCUSO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO TÉCNICO EM
INFORMÁTICA, NASCIDO EM BUENOS AIRES, ARGENTINA NO DIA (29/04/1969), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE VICENTE HÉCTOR MANCUSO E DE MARIA SUSANA
CAMARERO. ADRIANA RODRIGUES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENFERMEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/06/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE ALMERIO RODRIGUES DA SILVA E DE EDNA JOSÉ SOUZA DA SILVA.

GUSTAVO TEODORO DE SOUZA MARCONDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
EMPRESÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/05/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE MILTON MARCONDES FILHO E DE LILIANA FERREIRA DE SOUZA.
MARINA FERREIRA SILVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PSICÓLOGA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/01/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ALVARO CANGUSSU SILVEIRA E DE MARIA APARECIDA FERREIRA SILVEIRA.

MATHEUS DA SILVA VERAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/05/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE FAGNO RICARDO DE VERAS E DE FLAVIA CAMELO DA SILVA. MARIA JOSÉ DE MELO SILVA,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AJUDANTE DE CONFEITÁRIA, NASCIDA EM COREMAS,
PB NO DIA (21/10/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALUIZIO BARBOSA
DA SILVA E DE JOSEFA ALVELINO DE MELO.

LUCAS SENA MOLERO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (27/09/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
ADILSON MOLERO E DE ROSANE MARIA DE SENA. STEPHANIE RIBEIRO SILVA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO CONTADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/04/1992), RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE WAGNER DA SILVA E DE IVONE DOS SANTOS
RIBEIRO SILVA.

LEANDRO PÊGO BELISÁRIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO
EM BELO HORIZONTE, MG NO DIA (06/07/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE RENATO SÉRGIO FARIA BELISÁRIO E DE ALTAIR DE FÁTIMA PÊGO BELISÁRIO. ALINE
SCHIMIDT BRUM, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA, NASCIDA EM LIMEIRA,
SP NO DIA (08/04/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM LIMEIRA, SP, FILHA DE MARCOS ANTÔNIO
FABER BRUM E DE ROSÂNGELA SCHIMIDT BRUM.

LEANDRO JOSÉ DA COSTA CABRAL DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/06/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE MANOEL CABRAL DA SILVA E DE MARIA ELIETE DA COSTA. BRUNA PEDRO, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA EM PIRACICABA, SP NO DIA (22/08/1986),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE FERNANDO TADEU PEDRO E DE
SUELENI MARIA SACOMANI PEDRO.

DIEGO RODRIGUES TARASINSKY DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
EMPRESÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/12/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE OSCAR RUFINO DE OLIVEIRA E DE CRISTINA RODRIGUES TARASINSKY
DE OLIVEIRA. BRUNA VITORIA DE ALMEIDA OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ESTUDANTE, NASCIDA EM ITAPEVA, SP NO DIA (21/02/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE VITOR JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA E DE DENISE BARBOSA DA ALMEIDA.

RAFAEL MIRANDA MAGNO FREIXO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONSULTOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/08/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE OSVALDO MAGNO FREIXO E DE MARIA DE FATIMA MIRANDA SILVA. HELOÍSA SILVA
DE AVÓ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/
06/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCO ANTONIO SOARES
DE AVÓ E DE LUCIMAR RETTO DA SIVLA DE AVÓ.

VIVIAN MOZOL PANTALÉO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FISIOTERAPEUTA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/05/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
SERGIO MARIO PANTALÉO E DE DAISY MOZOL PANTALÉO. SHEYLA WATANABE, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO CONSULTORA DE TI, NASCIDA EM JANDIRA, SP NO DIA (07/05/1985),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE SHIROAKI WATANABE E DE CEUZA
PEDRO WATANABE.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1058044-59.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 27ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vitor Frederico Kümpel, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) AMG Festas e Recepções Ltda - ME (CNPJ. 05.547.032/0001-25) e Ana Maria Goes (CPF.
132.751.078-28), que Banco Itaú Unibanco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$
67.475,76 (julho de 2018), representada pela Cédula de Crédito Bancário sob o n° 000001246881724. Estando
as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e
publicado. NADA MAIS.                                                                                                             15 e 18 / 12 / 2018.

Providencie-se a publicação deste Edital, que tem o prazo de 20 dias - Processo nº 1018854-26.2017.8.26.0100, expedido 
por este Juízo da 7ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Erica Regina 
Colmenero Coimbra, na forma da Lei, etc. Cite-se Luiz Eduardo de Albuquerque Lins Gomez, Advogado, RG 23.760.398-
6, CPF 293.179.358-26, dando-lhe ciência de que foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Estefano 
Moreira da Silva Lins Gomes e outros, alegando em síntese: que requer a recisão da partilha realizada nos autos do 
processo n° 0635553-32.1995.8.26.0100. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, determino a expedição 
deste Edital, para que, no prazo de 15 dias, após fluir o decurso do prazo de 20 dias, acima mencionado, apresente 
resposta, contestando todos os termos da ação proposta, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos 
articulados na inicial, nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1028521-70.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tom Alexandre Brandão, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) 
Europa Service Ltda., CNPJ 02.413.285/0001-18, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de 
Condomínio Villaggio Santo Antonio, objetivando seja declarada nula e a inexigibilidade das duplicatas nº 17179, 16350, 
17039, 15969, 17,178 e outras que se tiverem no percurso do processo, que geraram protestos, cancelando os protestos 
definitivamente junto aos Cartórios de Protesto 3º, 9º 7º e 2º, além de condena-la nas custas processuais e honorários 
advocatícios no importe de 20% sobre a condenação. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por 
edital, para que em 15 dias, a fluir após o prazo supra, conteste a ação, sob pena de ser considerada revel e presumidas 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora, sendo nomeado curador especial em caso de revelia. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003133-57.2017.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA
DA SILVEIRA, na forma da Lei, FAZ SABER a RV Válvulas Industriais Ltda (CNPJ. 02.825.402/0001-50), que nos
autos da ação de Pagamento em Consignação, ora em fase de cumprimento de sentença, ajuizada por Distribuidora
de Gás LP Azul S/A (atual denominação de Repsol Gás Brasil S/A), procedeu-se a penhora sobre a quantia bloqueada
judicialmente de R$ 2.099,23. Estando a executada em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital,
para que em 05 dias, a fluir dos 20 dias do presente edital ofereça impugnação, sendo que no caso do silêncio ser-
lhe a nomeado Curador Especial,prosseguindo o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                       15 e 18 / 12 / 2018.

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1026988-76.2016.8.26.0100. A Dra. Vanessa Ribeiro Mateus, Juíza de Direito da
8ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Márcio Macedo da Cunha (CPF. 056.594.207-70), que Fundação Armando
Álvares Penteado lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 5.640,85 (março de 2016),
referente ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, relativo ao curso de Relações Internacionais. Estando o requerido
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena
de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.                           15 e 18 / 12 / 218.

ISEC SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

Edital de 2ª Convocação - Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 29ª, 30ª e 31ª Séries da 
1ª Emissão da Isec Securitizadora S.A (Sucessora por Incorporação da Isec Brasil Securitizadora S.A a partir de 01/09/2017).
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 29ª, 30ª e 31ª Séries da 1ª Emissão da ISEC 
SECURITIZADORA S.A. (“CRI” e “Securitizadora” respectivamente), nos termos das cláusulas 14.2, em especial a cláusula 14.15, dos 
respectivos Termos de Securitização dos Créditos Imobiliários de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 29ª, 30º e 31ª Série (“TS”) 
a reunirem-se em 2ª convocação para Assembleia Geral de Titulares de CRI, a realizar-se no dia 27/12/2018 às 09:30, na Rua Tabapuã, 
nº 1.123, conjunto 215, Itaim Bibi, Itaim Bibi - São Paulo - SP, para deliberarem sobre as medidas a serem adotadas em razão do 
inadimplemento de dívidas, pela Ginco Urbanismo Ltda. (“Devedora”), vencidas celebradas com terceiros em valor superior a R$ 
500.000,00 (quinhentos mil de reais), conforme cláusula 6.1 alínea (h) do Instrumento Particular de Contrato de Financiamento 
Imobiliário. A Securitizadora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da assembleia em primeira 
convocação é de titulares do CRI que representem pelo menos, 2/3 (dois terços) do valor total dos CRI em circulação e, em segunda 
convocação, com qualquer número de presentes, sendo que o quórum de deliberação é de maioria absoluta (50% mais um) dos CRI 
presentes. Os titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou 
particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do outorgado, bem como todos e demais documentos necessários para 
a verifi cação dos poderes, inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de gestores destes fundos. 
Todas as procurações devem ser apresentadas com o reconhecimento de fi rma ou abono bancário do signatário. Para que a verifi cação 
de quórum seja feita com certa celeridade e de forma efi caz, solicitamos que os instrumentos de mandato com poderes para 
representação e voto na referida assembleia sejam encaminhados à Securitizadora e à Pentágono S.A DTVM (“Agente Fiduciário”): (i) 
por e-mail, para gestao@isecbrasil.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 13 de dezembro de 2018.

ISEC SECURITIZADORA S.A.

3ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL III - JABAQUARA - Rua Afonso Celso, nº 1065 -
2º andar - sala 208 - Vila Mariana - CEP04119-061 - Fone: (11) 5574-0355 - São
Paulo-SP - E-mail:jabaquara3cv@tjsp.jus.br - EDITAL de INTIMAÇÃO - Prazo de 20
dias - Processo nº 0001550-22.2003.8.26.0003. A MMª Juíza de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de SãoPaulo, Dra. LIDIA REGINA
RODRIGUES MONTEIRO CABRINI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DINO VITTI
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ43.456.763/0001-54, com endere-
ço à Rua Tome de Souza, 542, Lapa, CEP 05079-100, SP/SP; DINO LEITE VITTI,
advogado, RG 2.985.625-5, CPF 039.269.908-72, nascido/nascida 06/11/1943, City
Lapa; GLORIA JARDIM VITTI (ESPÓLIO), brasileiro, RG 2447313, CPF 007.240.908-
86, com endereço à Avenida Sorocaba, 25, Residencial Tambore, CEP06458-020,
Barueri/SP; DINO LEITE VITTI JÚNIOR, brasileiro, RG 10622327-6, CPF128.232.578-
70, com endereço à Avenida Sorocaba, 25, Residencial Tambore, CEP 06458-020,
Baruer i - SP; ADRIANA LEITE VITTI,  brasileira, solteira, arquiteta, RG 9436512,
CPF147.972.588-96, com endereço à Rua Pio XI, 2179, apto. 13 - bloco b, Alto de
Pinheiros, CEP05468-140, São Paulo � SP; ALEXANDRE LEITE VITTI, RG 10622326,
CPF 051.569.898-96, todos atualmente em lugar ignorado, que pelo presente, expedi-
do nos autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movida por LUIZ ROBERTO NUNES
LEMOS, ficam INTIMADOS para, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
PAGAR o DÉBITO de R$86.584,20 (julho/2018) a ser atualizado e acrescido das
cominações legais, SOB PENA de ACRÉSCIMO de MULTA de 10% e também de
HONORÁRIOS de 10% (art. 523, § 1º do CPC/2015) e CIENTES de que pagando
parcialmente, a multa e os honorários incidirão sobre o restante, alémdo prosseguir o
feito com a expedição de mandado de penhora de bens e avaliação; e que não
havendo pagamento, independentemente de penhora ou nova intimação deverão
apresentar nos próprios autos, a IMPUGNAÇÃO, no prazo de 15 dias a fluir dos 20
dias supra. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de dezembro de 2018.

15 e  18/12

Processo 1034838-61.2014.8.26.0001-Monitória-Espécies de Contratos-Ensino Supletivo Aliado Ltda.-Desse modo,por meio desta 
decisão que servirá como EDITAL, com prazo de 20 (vinte) dias, FAÇO SABER à ANKARA BEATRIZ GOMES TRIFLER, que, por 
este Juízo, tramita uma ação monitória visando à cobrança do débito de R$5.841,92 (atualizado até dezembro/2014), relativo à 
prestação de serviços escolares ao seu filho Israel. Encontrando-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO 
por EDITAL para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo deste edital, efetue o pagamento da 
quantia especificada na inicial, devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes a 5% 
do valor da causa, ou apresente embargos monitórios, nos termos do art. 701, do CPC. Outrossim, em caso de pagamento no 
prazo assinalado, ficará isenta do pagamento de custas processuais. Na hipótese de não cumprimento do mandado ou ausência 
de oferecimento de embargos, haverá constituição do título executivo judicial de pleno direito, independentemente de qualquer 
formalidade. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei.Cumpra-se. São Paulo, 19 de outubro de 2018.          [18,19] 

 

Cyrela Porto Velho Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF nº 09.524.692/0001-41 - NIRE nº 35.222.194.030

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 13.12.2018, às 10 hs, na sede, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. Presen-
ça: Totalidade do capital. Mesa: Miguel Maia Mickelberg - Presidente, Sandra Esthy Attié Petzenbaum - Secre-
tária. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital em R$ 2.505.108,00, sendo R$ 2.005.108,00 direcionados a ab-
sorção de prejuízos e R$ 500.000,00 por serem considerados excessivos, com o cancelamento de 2.505.108 quotas, com 
valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, 
a qual receberá, com a anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., em moeda corrente do país, o 
valor das quotas canceladas a título de capital excessivo. O Capital passará de R$ 4.588.908,00 para R$ 2.083.800,00, 
dividido em 2.083.800 quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar e fi rmar todos os documentos necessários. Nada 
mais. São Paulo, 13.12.2018. Sócios: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações e Cybra de 
Investimento Imobiliário Ltda. ambas por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum

ISEC SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

Edital de Convocação
Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 9ª Série da 1ª Emissão da Isec Securitizadora 
S.A (sucessora por incorporação da Isec Brasil Securitizadora S.A/SCCI Securitizadora de Créditos Imobiliários 
S.A, a partir de 01/09/2017). Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 9ª Série da 1ª 
Emissão da Isec Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão”, e “Securitizadora” respectivamente), nos termos da cláusula 13ª 
do Termos de Securitização dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 9ª Série da 1ª emissão da Emissora (“Termo de 
Securitização”) a reunirem-se em 2ª convocação para Assembleia Geral de Titulares de CRI, a realizar-se no dia 27 de 
dezembro de 2018, às 14h00, na Rua Tabapuã, nº 1.123, cj. 215, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, SP, para deliberarem sobre 
os seguintes itens da ordem do dia: (i) Ratifi cação da contratação pela Securitizadora da RM Serviços Terceirização, inscrita 
no CNPJ sob o nº 07.829.501/0001-24, para prestar serviço de portaria (segurança não armada) no imóvel devidamente 
caracterizado na matrícula nº 19.601 no 1º Ofício de Registro de Imóveis da cidade de Barreiras, BA, consolidado em nome 
da Securitizadora (“Imóvel”), dado em garantia de alienação fi duciária na Emissão, que será custeado através de recursos 
do Patrimônio Separado, assim como ratifi car os pagamentos realizados pela Securitizadora em razão da sua contratação, 
até a presente data; (ii) Deliberar sobre a necessidade, ou não, de contratação de um gestor patrimonial para o Imóvel, bem 
como suas eventuais condições de contratação e escopo de trabalho; (iii) Anuência prévia para que a Securitizadora possa 
oferecer à venda o Imóvel, desde que seja observado o valor de venda a ser defi nido na presente assembleia; (iv) 
Credenciamento de imobiliária/corretora para venda do Imóvel com as alternativas de pagamento e comissão; (v) Formação 
de caixa no Patrimônio Separado para que a Securitizadora possa fazer frente à administração dos pagamentos relacionados 
aos custos e gestão dos passivos do CRI, com possibilidade de realização de aportes; (vi) Conhecimento e deliberação a 
respeito da cobrança realizada pelo Banco Itaú, acerca de pendências fi nanceiras decorrentes das contas vinculadas da 
Deltaville e SPEs (contas arrecadadoras); (vii) Conhecimento e deliberação a respeito de manifestação e resposta da 
Securitizadora à Junta Comercial da Bahia a respeito do termo de quitação da dívida da Devedora, emitido pela 
Securitizadora, em virtude da execução e consolidação do Imóvel; Os titulares dos CRI poderão se fazer representar na 
assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de documento de 
identidade do outorgado, bem como todos e demais documentos necessários para a verifi cação dos poderes, inclusive, mas 
não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de gestores destes fundos. Todas as procurações devem ser 
apresentadas com o reconhecimento de fi rma ou abono bancário do signatário. Para que a verifi cação de quórum seja feita 
com certa celeridade e de forma efi caz, solicitamos que os instrumentos de mandato com poderes para representação e voto 
na referida assembleia sejam encaminhados à Securitizadora e à Pentágono S.A DTVM (“Agente Fiduciário”): (i) por e-mail, 
para gestao@isecbrasil.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br. Favor apresentar-se com 30 (trinta) 
minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem como, dos documentos originais 
previamente encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2018. 
Isec Securitizadora S.A

Century de Investimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 04.787.442/0001-80 - NIRE 35.217.281.019

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 12/12/2018, às 10hs, na sede, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01, Parte, São Paulo/SP. Presença: 
Totalidade do capital. Mesa: Miguel Maia Mickelberg - Presidente, Sandra Esthy Attié Petzenbaum - secretária. 
Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital em R$ 703.036,00, sendo R$ 503.036,00 direcionados a absorção de 
prejuízos, e R$ 200.000,00 por serem considerados excessivos, com valor nominal de R$ 1,00 cada, com o cancelamento 
de 703.036 quotas, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, a qual receberá, com a 
anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., o valor da redução em moeda corrente do país, a título de 
restituição do valor das quotas canceladas, a título de capital excessivo, passando de R$1.284.805,00 para R$ 581.769,00 
dividido em 581.769 quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários. Nada mais. São Paulo, 
12/12/2018. Sócios: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações e Cybra de Investimento 
Imobiliário Ltda. ambas por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum.

Living Sabará Empreendimentos Imobiliários Ltda
NIRE 35.223.468.265 - CNPJ/MF 10.957.619/0001-42

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora e local: 13/12/2018, às 10 horas, na sede, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01, Parte, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Miguel Maia Mickelberg - Presidente, Sandra Esthy Attié 
Petzenbaum - Secretária. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 3.274.433,00, sendo R$ 
2.174.433,00 direcionados a absorção de prejuízos, e R$ 1.100.000,00 por serem considerados excessivos, com o 
cancelamento de 3.274.433 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, todas da sócia Living Empreendimentos 
Imobiliários S.A., a qual receberá, com a anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., em moeda 
corrente do país, o valor das quotas canceladas a título de capital excessivo, passando o Capital Social de R$ 22.917.500,00 
para R$ 19.643.067,00, dividido em 19.643.067 quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar e fi rmar os documentos 
necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 13/12/2018. Sócios: Living Empreendimentos Imobiliários 
S.A. e Cybra de Investimento Imobiliário Ltda. ambas por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum

COMUNICADO AOS ACIONISTAS
VIPASA VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA PAULISTA S/A  - CENTER 3

CNPJ/MF nº 61.648.655/0001-65 - NIRE nº 35.300.013.727
VIPASA VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA PAULISTA S/A, sociedade anônima de capital fechado, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo na Avenida Paulista, 2.064, Bela Vista, CEP 01310-200, com seus 
atos constitutivos registrados na JUCESP sob o nº 35.300.013.727, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 61.648.655/0001-65, vem através deste comunicado, CHAMAR os acionistas Arlete Mrad Chayo de Matalon, 
Arlindo Carvalho Pinto Neto, Aurélio Turidio Gelpi, Construtora Moraes Dantas, Duarte do Amaral & Cia 
Ltda., Eduardo de Melo Alvarenga, Elias Cury, Fabio da Silva Prado, Francisco Cataldi, Gerald Loeb, Jean 
Jaques Yuman, Lores Cavazzini, Luciano Leonel, Marcos Shayo, Michel Jean Loeb, Nelson Pinto e Silva, 
Nestor Lindemberg, Oliveiros Machado Pinheiro, Ricardo Albino Gonçalves, Ricardo Machado Pinheiro, 
Sergio Augusto Ramella, Walden Ferraretto, Waldir Ferraretto e Walmor Ferraretto, seus sucessores, 
representantes legais ou a quem que o interesse lhe convier a fim de receber os dividendos legais conforme 
porcentagens no Capital da Companhia, referente ao ano de 2017, sendo que em 3 (três) anos prescreve seu 
direito de retirada conforme art. 287, II, alínea (a) da Lei de Sociedades Anônimas. Para tanto os acionistas 
deverão procurar o escritório GARCIA, SOARES DE MELLO E WEBERMAN Advogados Associados, através 
do número do telefone (11) 3050-0410 - ou e-mail acarvalho@gmwadvogados.com.br com a Dra. Ana Paula 
Carvalho ou Dr. Ricardo Weberman, com endereço para correspondência: Alameda Santos, nº 787, 12º andar, 
conjunto 121, Jardim Paulista, CEP 01419-001, São Paulo – SP.

VIPASA VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA PAULISTA S/A
Fernando José Garcia                           Dani Glikmanas

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 0001739-91.2017.8.26.0008. O Doutor Luciano
Gonçalves Paes Leme, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional VIII Tatuapé/SP, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a PAOLA LEDESMA LIMA (CPF. 360.098.858-17), na qual também é parte Valdemar Soster, que
expedido nos autos do INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA da empresa
executada Sargentos Grill Restaurante Ltda - Me, ajuizado por MPF NOVA UNIÃO DE ALIMENTOS EIRELI, foi
determinada a citação da sócia PAOLA LEDESMA LIMA, para que, em 15 dias, a fluir os 20 dias supra, manifeste-
se sobre o presente incidente, nos termos do art. 135 do Código de Processo Civil. No caso de revelia, será
nomeado curador especial (art. 257, IV, CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de dezembro de 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016492-05.2018.8.26.0007. O MM. Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr. Alessander Marcondes França Ramos,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ROBERTO SILIGLINI, AMÉRICO SELEGLINI, ANA MARTINS SELEGLINI, JOSÉ
BENEDICTO DE FIGUEIREDO, YOLANDA LUCA SELEGLINI, LUIZ SILIGLINI, SEBASTIANA MARTINS SILIGLINI,
HERMINIA SILIGLINI, YOLANDA SILIGLINI DE FIGUEIREDO, EDNÉA SELEGLINI BARBEDO, AFONSO PINTO
BARBEDO, ANGELO MUFATO, ERNESTINA SILIGLINI MUFATO, ANTONIO SELEGHINI, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum por parte de Ivani Esteves da Silva Francisco e outros, alegando em síntese
que possuem os Direitos de Compromissários Compradores dos imóveis descritos como sendo: Lote de Terreno
nº 02, da quadra �A, contribuinte nº 233.007.0007-6; Lote do Terreno nº 03, quadra �A, contribuinte nº
233.0007.0006-8; Lote do terreno nº 14, da quadra �A�, contribuinte nº 233.007.0011-4 e Lote de Terreno nº
15, da quadra �A�, contribuinte nº 233.007.0010-6, Vila Carmosina, São Paulo-SP, registrados junto ao 7º CRI/
SP e que os referidos imóveis já foram quitados. Ocorre que até a presente data os réus não procederam à
transferência dos imóveis para fazer constar os autores como legítimos proprietários. Dá-se como valor da causa
a quantia de R$ 122.927,00. Assim, requer os autores que a ação seja julgada totalmente procedente e que seja
expedido Mandado de Adjudicação Compulsória junto ao 7º CRI/SP, para que seja procedida à transferência da
titularidade dos imóveis, fazendo-se constar os autores como legítimos proprietários dos imóveis acima descritos
aos autores. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 5ª VARA CÍVEL - EDITAL de INTIMAÇÃO - Prazo
de 20 dias - Processo nº  0039156-62.2018.8.26.0002. O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível,
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de SãoPaulo, Dr. EURICO LEONEL PEIXOTO
FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER  a JOSEPH MARZIAN, CPF 700.595.441-63, e a
HELENA SORIANO ALVARENGA, RG 45.938.151-9, CPF 362.692.958-23, que por este Juízo,
tramita de uma ação de CUMPRIMENTO DE  SENTENÇA, movida por MARTHA MOREIRA
CASIMIRO. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º,
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL , para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$12.612,82,
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indi-
cado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua IMPUGNAÇÃO . Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de novembro de 2018.

18 e  19/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007055-13.2011.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Jomar Juarez Amorim, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a SOTÉCNICA Suprimentos Industriais Ltda. (CNPJ. 05.073.027/0001-28), que fundo de
Recuperação de Ativos Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios Não Padronizados lhe ajuizou ação de
Execução, objetivando a quantia de R$ 202.682,67 (março de 2011), representada pelo Contrato de Cédula de
Crédito Bancário Empréstimo para capital de Giro (Giropré- DS Parcelas Iguais/Flex) nº 30985-37699216-0. Estando
a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito
atualizado, ocasião em que a verba honoraria será reduzida pela metade,  ou em 15 dias, embarque ou reconheça
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução inclusive, custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais acrescidas de correção monetária e
juros de 1% (um por cento) ao mês sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito.Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.                                                                                           18 e 19 / 12 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003060-39.2015.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Vincenzo Bruno Formica Filho, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FALCÃO ESCOLTAS E ASSESSORIAS DE CARGAS EXCEDENTES LTDA ME, CNPJ
10.495.394/0001-50, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Ticket Serviços SA, alegando em
síntese: a cobrança da quantia de R$ 67.734,35(Dez/2014), referente ao contrato nº 9999416840004361.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito ( ficando isenta
de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (art 701 do
NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter -se o mandado inicial em mandado executivo.Decorridos os
prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do art
257, IV do NCPC . Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de outubro de 2018.                                                      18 / 12 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011816-82.2016.8.26.0007. O MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Renato Bariani Pérez, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a ANA MARIA ALBERTIN TORRES, CPF 940.974.298-68, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese que emitiu em favor das
executadas 02 cédulas de créditos bancários nºs 331/008.485.686 em 02/10/2014, no valor de R$ 55.000,00 e 351/
009.308.267 em 26/06/2015, no valor de 12.584,84 e que a executada, na qualidade de devedora solidária, não
cumpriu com as obrigações deixando de proceder ao pagamento de parcelas, restando um saldo devedor de R$
59.164,94, atualizado até 06/05/2016. Dá-se como valor da causa a quantia de R$ 59.164,94. Encontrando-se a
executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para o pagamento em 03
dias da quantia de R4 59.164,94, devidamente atualizada, sob pena de penhora, ficando advertida de que o prazo
é de 15 dias para oferecimento de Embargos à Execução. Ambos os prazos de 03 e 15 dias fluirão após o decurso
do presente edital. Não sendo oferecidos Embargos, presumir-se-ão aceitos, pela executada como verdadeiros os
fatos articulados pelo exequente. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
18 e 19 / 12 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014026-77.2014.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Renato Bariani Pérez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) SIMONE KAISER DOS SANTOS, Brasileiro, Solteira, Administradora de Empresas, RG 421053550, CPF
337.248.018-07, com endereço à Avenida das Alamandas, 544, ap 42- bloco 01, Cidade Antonio Estevao de Carvalho,
CEP 08225-310, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão por parte de Banco Bradesco
Financiamentos S/A, alegando em síntese: O autor celebrou com a ré contrato de abertura de crédito nº 4301293354, em
que dá como garantia por meio de alienação fiduciária o bem (VW Golf, Placa EFR 0807), deste crédito a ré comprometeu-
se a apagar 48 parcelas fixas no valor de R$1.143,69 sendo a primeira vencida 14/08/2013 e a última vencida no dia 14/
12/2015. O patrono do autor requerendo a procedência total da ação com a condenação da ré ao pagamento das custas
e despesas processuais devidamente atualizadas. Dando-se à causa o valor de R$ 39.965,04. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                  18 e 19 / 12 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018043-71.2014.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento
Alves de Moura, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Mercado Mascote Plaza Ltda (CNPJ. 01.381.933/0001-39), Robson
Maciel (CPF. 060.336.838-70) e Nilza Martins da Silva (CPF. 149.311.898-65), que Spal Indústria Brasileira de Bebidas
S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 11.215,58 (setembro de 2016), representada pelas
Notas Fiscais n°s 668.003-16, 668.004-16, 679.913-16, 688.348-16, 688.349-16, 688.350-16, 700.742-16, 700.743-
16 e 700.744-16. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20
dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15
dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente, afixado e publicado.                                                                         18 e 19 / 12 / 2018.

2ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP. 2º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n°
1047556-53.2015.8.26.0002. O Dr. Carlos Eduardo Santos Pontes de Miranda, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do
Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Eliane Bitencourt de Oliveira (CPF. 136.196.208-90), que Banco
Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 12.318,66 (fevereiro de 2018), representada
pela Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo Consignado em Folha de Pagamento (Setor Público) n° 234.644.380.
Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o
débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado
e publicado. SP, 05/12/2018.                                                                                                    18 e 19 / 12 / 2018.

STRIP MALL S.A.
CNPJ/MF 57.985.756/0001-54 - NIRE 35.300.524.918
Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

1 - Data, Hora e Local: 25/04/2018, às 10:hrs, na sede social da Companhia, na Rua São Bento, nº 329, sala 29, 2º andar, Centro, CEP 
01011-902, SP/SP. 2 - Convocação e Presença: Dispensada ante a presente da totalidade do capital social votante da Companhia, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3 - Composição da Mesa: Presidente: Arthur 
Castilho de Ulhôa Rodrigues; e Secretário: Fábio Penteado de Ulhôa Rodrigues. 4 - Instalação da Assembleia: Assembleia instalada 
com a presença de acionistas representando 100% do capital social votante da Companhia. 5 - Publicação Prévia de Documentos: 
Em cumprimento ao artigo 133, §4º, da Lei 6.404/76, o relatório da administração, as contas da Diretoria e as demonstrações 
referentes ao exercício social fi ndo em 31/12/2017 foram devidamente publicadas no dia 14/04/2018, nos jornais “Diário Ofi cial 
Empresarial”, na página 79 e no jornal “O Dia”, na página 12. 6 - Ordem do Dia: Deliberar sobre: Em Assembleia Ordinária: a) 
Relatório da Administração, as contas da Diretoria e as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social fi ndo em 31/12/2017; 
b) Proposta da Administração para a destinação do lucro líquido auferido pela Companhia no exercício social fi ndo em 31/12/2017, se 
houver; e c) Eleição e/ou reeleição dos membros da Diretoria. Em Assembleia Extraordinária: a) Alteração do endereço da sede da 
Companhia; e b) Se aprovado o item “a” anterior, alteração do Artigo 1º do Estatuto Social da Companhia. 7 - Deliberações: Colocadas 
as matérias em exame, discussão e posterior votação, restaram aprovadas, sem quaisquer ressalvas, por unanimidade dos acionistas 
presentes, representantes de 100% do capital social votante da Companhia, nos seguintes termos: Em Assembleia Ordinária: a) 
Foram aprovados o Relatório da Administração, as contas da Diretoria e as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social 
fi ndo em 31/12/2017; b) Tendo em vista que a Companhia não auferiu lucro líquido no exercício social fi ndo em 31/12/2017, não há o 
que se deliberar sobre sua destinação; e c) Aprovada a reeleição dos Srs. Arthur Castilho de Ulhôa Rodrigues, CPF/MF 001.092.748-
49, para o cargo de Diretor Presidente; e Fábio Penteado de Ulhôa Rodrigues, CPF/MF 054.394.078-04, para o cargo de Diretor 
Superintendente, ratifi cando que os demais cargos da Diretoria permanecerão vagos. Os membros da Diretoria ora reeleitos tomam 
posse imediata de seus cargos mediante a assinatura dos respectivos termos de posse lavrados no Livro próprio, nos termos dos 
Anexos I desta ata, e declaram que não se encontram impedidos por lei especial a exercer atividades empresariais ou congêneres, 
nem condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra as normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Em Assembleia Extraordinária: a) É aprovada a 
alteração do endereço da sede da Companhia, para a Avenida Brigadeiro Luis Antônio, nº. 4893, sala Y, Jardim Paulista, CEP 01401-
002, SP/SP; b) Tendo em vista a aprovação anterior, é aprovada a nova redação do Artigo 1º do Estatuto Social da Companhia, que 
passará a vigorar da seguinte forma: Artigo 1º - A Strip Mall é uma sociedade anônima de capital fechado, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Luis Antônio, nº. 4893, sala Y, Jardim Paulista, CEP 01401-002. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém se manifestou, foram 
encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após reaberta a sessão, foi 
lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Mesa: Arthur Castilho de Ulhôa Rodrigues – Presidente; Fábio Penteado de Ulhôa 
Rodrigues – Secretário. Acionistas presentes: Arthur Castilho de Ulhôa Rodrigues; Silvio Alvares Penteado Neto; Fábio Penteado de 
Ulhôa Rodrigues; Monique Penteado Rodrigues Haidar; e Tamboré S/A (representada por Fábio Penteado de Ulhôa Rodrigues). A 
presente ata é cópia fi el da ata lavrada no livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. Jucesp n° 285.701/18-6 – Flávia R. 
Britto Gonçalves – Secretária Geral.

Tamboré S.A.
CNPJ/MF nº. 61.534.319/0001-91 - NIRE 35.300.031.105

Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
1 - Data, Hora e Local: Em 10/07/2018, às 11:hrs, na sede social da Companhia na Avenida Brigadeiro Luis Antônio, 4893, 
sala 3, Jardim Paulista, CEP 01401-002, SP/SP. 2 - Convocação e Presença: Dispensada ante a presente da totalidade do 
capital social votante da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 
3 - Composição da Mesa: Presidente: Arthur Castilho de Ulhôa Rodrigues; e Secretário: Fábio Penteado de Ulhôa 
Rodrigues. 4 - Instalação da Assembleia: Assembleia instalada com a presença de acionistas representando 100% do 
capital social votante da Companhia.  5 - Ordem do Dia: Deliberar sobre: a) a cessão da marca Tamboré; b) alteração da 
denominação social da Companhia; c) se aprovado o item anterior, alteração da Cláusula 1ª do Estatuto Social da Companhia. 
6 - Deliberações: Colocadas as matérias em exame, discussão e posterior votação, restaram aprovadas, sem quaisquer 
ressalvas, por unanimidade do capital social votante da Companhia, nos seguintes termos: a) é aprovada a cessão pela 
Companhia da marca “Tamboré” e suas variações, registradas, depositadas ou arquivadas, conf orme o caso, no Instituto 
Nacional de Propriedade Industrial - INPI, Biblioteca Nacional ou qualquer outro órgão, público ou privado para a sociedade 
BISA URBANISMO PARTICIPAÇÕES LTDA. (“Adquirente”), bem como a celebração pela Companhia de todo e qualquer 
ato necessário para formalização da referida cessão, fi cando validados e integralmente ratifi cados os atos já celebrados 
entre a Companhia e a Adquirente; b) considerando o pactuado entre a Companhia e a Adquirente, é aprovada alteração da 
denominação social da Companhia para TSA Holding S.A. c) por fi m, é aprovada a alteração do Artigo 1ª do Estatuto Social 
da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: Artigo 1º - A Companhia denomina-se TSA Holding S.A. e 
reger-se-á pelo presente Estatuto Social e pelas demais disposições legais aplicáveis. 7 - Encerramento: Nada mais havendo 
a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém se manifestou, foram encerrados os 
trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, 
aprovada e assinada por todos os presentes.  Mesa: Arthur Castilho de Ulhôa Rodrigues – Presidente; Fábio Penteado 
de Ulhôa Rodrigues - Secretário Acionistas presentes: Arthur Castilho de Ulhôa Rodrigues; Silvio Alvares Penteado Neto; 
Fábio Penteado de Ulhôa Rodrigues; Monique Penteado Rodrigues Haidar; e Bricor Empreendimentos e Participações S/A 
(representada por seus Diretores Srs. Arthur Castilho de Ulhôa Rodrigues e Fabio Penteado de Ulhôa Rodrigues). A presente 
ata é cópia fi el da ata lavrada no livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. Jucesp n° 384.336/18-8 – Flávia R. 
Britto Gonçalves – Secretária Geral.  
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Refinaria de
Manguinhos diz
que incêndio não
causou vítimas

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 4ª VARA CÍVEL - Avenida das Nações
Unidas, 22939 - Torre Brigadeiro - 11º andar - sala 17 - Vila Almeida - CEP
04795-100 -  Fone:  11  -  5541.8425 -  São Pau lo-SP -  E-mai l :
stoamaro4cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo
nº 1021373-74.2017.8.26.0002. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro
Regional II - Santo Amaro, Estado de SãoPaulo, Dr. RENATO DE ABREU PERINE,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JANIEL TADEU DOS SANTOS LTDA. ME
(CNPJ 15.471.380/0001-10), que CARLOS ROBERTO LEMES DE LUCENA lhe
move ação MONITÓRIA para cobrança de R$8.482,11 (abril/2017), mais atuali-
zação e acréscimos legais, débito este representado por três cheques sacados
contra o Banco Itaú, agência 0237, c/c 06219-5, não compensados, os quais
perderam a força executiva. Estando o reqdo. em lugar ignorado, foi deferida a
CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, PAGUE o DÉBITO ATUAL (isento de custas e honorários) ou OFEREÇA
EMBARGOS, sob pena de ficar constituído de pleno direito o TÍTULO EXECUTI-
VO JUDICIAL, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados e ciente de que
não havendo manifestação será nomeado Curador Especial. Seráo presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de dezembro de 2018.

18  e  19/12

Em nota divulgada na tarde de segunda-feira, a Refinaria de
Manguinhos (Refit) informou que o incêndio que atingiu sua área
de descarga e recebimento de matéria-prima não causou vítimas. De
acordo com a empresa, a rápida ação da brigada de combate a incên-
dio conseguiu limitar o fogo à área onde se encontravam os cami-
nhões que descarregavam material no momento.

“A prioridade da Refit foi impedir que o fogo se alastrasse para
áreas de maior risco, como as áreas de armazenagem e de produção,
como determinam as normas de seu plano de combate a incêndio. O
fogo, ainda que tenha se iniciado em um único caminhão, em ques-
tão de minutos atingiu as demais carretas, que se encontravam pró-
ximas ao local. Assim não havia outro procedimento a ser adotado a
não ser permitir que todo o produto que existia nos caminhões se
exaurisse através das chamas”.

De acordo com a Refit, a prioridade da brigada de incêndio foi
evacuar as instalações e impedir o alastramento do fogo. O incêndio
foi controlado e a refinaria abrirá sindicância interna para apurar
todas as causas que levaram ao incidente. “A Refit pede desculpas
pelo transtorno causado e segue firme em seu compromisso com a
comunidade fluminense”, concluiu a nota. (Agencia Brasil)



EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

ISAEL SALES DE OLIVEIRA E ROSÉLIA DA SILVA ARAÚJO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, CARPINTEIRO, NASCIDO EM CABECEIRAS DO PIAUÍ
- PI, AOS 08/08/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA E DE MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA SALES; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM BARRAS - PI,
AOS 10/02/1988, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE RAIMUNDO
BARBOSA DE ARAÚJO E DE UCILIA FERREIRA DA SILVA ARAÚJO.

CLAUDEMIR DE JESUS ALMEIDA E VANIA DE ALMEIDA OLIVEIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, LETREIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 18/08/
1979, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE CLOVIS ESQUIVEL
DE ALMEIDA E DE DJANIRA PINHEIRO DE JESUS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADA, ANALISTA DE CONTROLE NUMERÁRIO, NASCIDA EM SÃO PAULO -
SP, AOS 10/02/1981, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
BARNABE PEREIRA DE OLIVEIRA E DE VANUZIA DE ALMEIDA.

GUILHERME MARQUES PEREIRA DOS SANTOS E IZABELA APARECIDA SILVA AZEVEDO, SENDO
O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PINTOR DE FAIXADAS, NASCIDO
EM SÃO PAULO - SP, AOS 09/03/1999, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHO DE EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS E DE CATHIA SANTOS MARQUES DOS REIS; E
A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, NASCIDA EM SÃO
PAULO - SP, AOS 01/09/2000, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA
DE PAULO ROBERTO DE AZEVEDO E DE MARLEIDE MARIA DA SILVA AZEVEDO.

SIDNEI PEREIRA GUIMARÃES E LAIS VIEIRA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AGENTE DE ATENDIMENTO PREDIAL, NASCIDO EM
BARRA DO MENDES - BA, AOS 20/09/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHO DE EDINEI GUIMARÃES E DE AIDÊ PEREIRA DO VALE GUIMARÃES; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AGENTE DE ATENDIMENTO PREDIAL,
NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 20/08/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ FELIX DA SILVA E DE MARIA MADALENA VIEIRA.

GABRIEL GONÇALVES DE SOUZA E BÁRBARA CARVALHO PINTO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ATENDENTE, NASCIDO EM DIADEMA - SP, AOS 17/09/
1995, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JULIARIO GOMES
DE SOUZA E DE ELIANE GONÇALVES DAS NEVES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, ASSISTENTE DE TELEMARKETING, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS
15/06/1999, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE CLAUDIO
LUIZ SALVADOR PINTO E DE IVANETE APARECIDA DE CARVALHO PINTO.

HUGO MADRONA MONTEIRO E JOICE ALBUQUERQUE MOTA ARAUJO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, TÉCNICO DE ÁUDIO E VÍDEO, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 25/11/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
RAIMUNDO ANDRADE MONTEIRO E DE MARIA DAS GRAÇAS MADRONA DE LIMA MONTEIRO;
E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM,
NASCIDA EM CENTRAL DE MINAS - MG, AOS 09/12/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ ALVES DE ARAUJO E DE ZENAIDE MARIA
ALBUQUERQUE MOTA ARAUJO.

EVERTON BENTO DE MATTOS E MONALISA SILVA CRATO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ENGENHEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 12/
05/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE MIGUEL BENTO
DE MATTOS E DE ADELIA GONÇALVES DOS SANTOS DE MATTOS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, COSTUREIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 29/
03/1983, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE PEREIRA
CRATO E DE MARIA NASCIELE SILVA CRATO.

RENATO DE GOES COUTO E ADRIANA DE JESUS SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, ANALISTA DE REDES, NASCIDO EM SÃO PAULO -
SP, AOS 28/03/1985, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
WALFREDO ARAUJO COUTO E DE MARIA DE LOURDES DE GOES COUTO; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, DO LAR, NASCIDA EM JACOBINA - BA, AOS 20/06/
1987, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO TRINDADE
DA SILVA E DE ALICE RITA DE JESUS.

LEANDRO JOSÉ CRUZ SIMÕES E MARIANA SOUZA DE AZEVEDO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 27/05/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
EGIDIO SIMÕES E DE VANDA DA CRUZ PATRICIO SIMÕES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS
27/02/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOÃO SANTOS
DE AZEVEDO E DE FLORICIA DE SOUZA RAMOS.

ANTONIO MARIANO DE MENDONÇA E LUCIMAR MARIA DA CONCEIÇÃO FERNANDES, SENDO
O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, MOTORISTA, NASCIDO EM
CAMPINA GRANDE - PB, AOS 04/07/1969, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHO DE DAVI MARIANO DE MENDONÇA E DE JOSEFA JULIA DE MENDONÇA; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS,
NASCIDA EM MACAPARANA - PE, AOS 12/07/1960, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHA DE ADELIA MARIA DA CONCEIÇÃO.

CAMILA CORRÊA PIRES E DEBORA SOARES RODRIGUES, SENDO A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, NASCIDA EM SANTOS - SP, AOS 06/07/
1989, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANDRÉ RIBEIRO
PIRES E DE IVETE CORRÊA POLO PIRES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, RECEPCIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 15/08/1993, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE DENIS PAULA SOARES RODRIGUES.

ANDRÉ OLIVEIRA DA PAZ E MILENA PONTIN NOVOTNY, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, COMERCIANTE, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 10/
02/1977, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOÃO
FERNANDES DA PAZ E DE DULCINÉIA DE OLIVEIRA DA PAZ; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, ENGENHEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 30/10/1989, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JORGE JOSÉ LADISLAO NOVOTNY
E DE TEREZINHA DE FATIMA PONTIN NOVOTNY.

LUCAS TADEU BASÍLIO SOARES E LETICIA SONSINI DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, OPERADOR DE ATENDIMENTO, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 27/06/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE HELIO SOARES E DE MARIA DO SOCORRO BASILIO SOARES; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, OPERADOR DE ATENDIMENTO, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP, AOS 09/07/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
RONALDO MARQUES DA SILVA E DE HEVERLENE SILVA SONSINI.

KLEBER DE SOUSA SILVA E RENATA ALVES DO NASCIMENTO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, MOTORISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 19/
04/1987, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE AQUILINO
DA SILVA FILHO E DE MARIA EDIZA DE SOUSA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADA, AUXILIAR DE COZINHA, NASCIDA EM NANUQUE - MG, AOS 03/03/1987,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ LIMA DO
NASCIMENTO E DE VILMA ALVES DE SOUZA.

FRANCISCO UÉLITON PEREIRA GOMES E MARIA DA PENHA SOUSA SOBRINHO, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, COZINHEIRO, NASCIDO EM IRAUÇUBA
- CE, AOS 01/04/1984, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
RAIMUNDO GOMES DA SILVA E DE MARIA JOSÉ PEREIRA GOMES; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AJUDANTE DE COZINHA, NASCIDA EM IRAUÇUBA -
CE, AOS 02/01/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
PEDRO DA MOTA SOBRINHO E DE MARIA DA PENHA SOUSA DOS SANTOS.

EVERTON GOMES DA SILVA E ANA MARIA ROCHA DE ARAUJO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MONITOR DE ALUNO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP,
AOS 15/01/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ALEXANDRE JOSE GOMES DA SILVA E DE ELENICE ROSA DA SILVA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, ESTUDANTE, NASCIDA EM DISTRITO CATOLEZINHO,
MUNICÍPIO ITAMBÉ - BA, AOS 01/01/1987, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHA DE NIVANITO PIAS DE ARAUJO E DE SONIA MARIA PEREIRA ROCHA DE ARAUJO.

LEODÔNIO ANDRADE DA SILVA E DÉBORA SANTOS GÓIS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE TELECOMUNICAÇÕES, NASCIDO EM
SÃO PAULO - SP, AOS 18/08/1985, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE JOSÉ LOPES DA SILVA E DE ANTÔNIA PEREIRA DA SILVA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, TÉCNICA DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM SALVADOR
- BA, AOS 14/02/1981, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
GERSON CARVALHO GÓES E DE MARIA DOS SANTOS GÓES.

MANOEL SOUSA DA SILVA E MARINALVA SOARES MESSIAS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE SUPORTE TÉCNICO, NASCIDO EM SÃO
JOÃO DO PARAÍSO - MG, AOS 14/04/1976, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHO DE ANTONIO CORDEIRO DA SILVA E DE ETELVINA FRANCISA DE SOUSA; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS,
NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 05/06/1980, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHA DE JURACI MESSIAS E DE MARIA DO ROSARIO DE FATIMA MESSIAS.

ALEXANDRE DE ARAUJO SAMPAIO E JULIANA MARIA DA ROCHA RIBEIRO, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PROJETISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 25/06/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
LAESS DE SENA SAMPAIO E DE MARIA NAZARÉ DE ARAUJO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADA, ARQUITETA, NASCIDA EM OLINDA - PE, AOS 08/08/1983, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE IVANILDO LUIZ RIBEIRO E DE
SEVERINA JOSEFA DA ROCHA RIBEIRO.

GILSON RODRIGUES DE SOUZA E DANIELLI RODRIGUES CALANDRIN, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO -
SP, AOS 08/09/1985, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
APARECIDO FRANCISCO DE SOUZA E DE TEREZINHA RODRIGUES DA SILVA SOUZA; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, BANCÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP, AOS 14/04/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
ENIVALDO CALANDRIN E DE FRANCISCA ALVES RODRIGUES CALANDRIN.

CLAYTON ALVES GAIA E MARIANA MILANI DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTORISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 23/07/1986, RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE AMILTON ALVES GAIA E DE
MARIA VILMA MORAIS ALVES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
TÉCNICA DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM MATÃO - SP, AOS 30/01/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ADAUTO ELES DA SILVA E DE ROSA CECÍLIA MILANI
DA SILVA.

JUVINIANO SANTANA DA SILVA E ROSILENE GOMES DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTORISTA, NASCIDO EM UAUÁ - BA, AOS 05/06/1971,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOÃO BORGES DA
SILVA E DE MARIANA FRANCISCA DE SANTANA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRO, DO LAR, NASCIDA EM AREIA - PB, AOS 20/10/1970, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MIGUEL GOMES DOS SANTOS E DE MARIA MIGUEL DOS
SANTOS.

EVERSON DA SILVA PEREIRA E GLAUCIA GOMES DA SILVA SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PROFESSOR, NASCIDO EM FEIRA DE SANTANA - BA,
AOS 30/09/1972, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE EDILIO
JOSÉ PEREIRA E DE MARIA DA SILVA PEREIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM MACEIÓ - AL, AOS 20/11/1973, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTÔNIO BARBOSA DOS SANTOS E DE CICERA GOMES DA
SILVA SANTOS.

JOSÉ ELENALDO DOS SANTOS BOMFIM E ELIANE MARIA DA SILVA ALMEIDA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PORTEIRO, NASCIDO EM FÁTIMA -
BA, AOS 27/02/1982, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
EDIVALDO ROQUE BOMFIM E DE MARGARIDA MARIA DOS SANTOS BOMFIM; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NASCIDA EM NOVA SOURE
- BA, AOS 25/05/1987, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
COSME DAMIÃO DE ALMEIDA E DE MARIA ANA DA SILVA.

RAFAEL SILVA LIMA E CAROLINE MESSIAS PESSOAS, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, CONTADOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 27/05/1989, RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE GILVAN BEZERRA DE LIMA E DE
SILVANA PEREIRA DA SILVA LIMA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
CONTADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 25/06/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE CLAUDINEI RAMALHO PESSOAS E DE ESTELA MARES
MESSIAS SILVA.

EDMILSON ALCANTARA DE SOUZA E BEATRIZ SANTOS GALDINO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, GESTOR DE ESTACIONAMENTO, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 26/09/1980, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE ERONILDES SANTOS DE SOUZA E DE MARIA APARECIDA DE ALCANTARA SOUZA; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP, AOS 10/07/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
DAMIÃO GALDINO FILHO E DE MARIA EDILEUZA FERREIRA SANTOS.

Citação e Intimação - Prazo 20 dias - Processo 0221274-47.2011.8.26.0100. O Dr. Luiz
Antonio Carrer, Juiz de Direito da 13ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Ana
Paula Del Amonica Hasewaga, CPF 139.775.538-52 e Alexandre Hasewaga, CPF
111.541.718-50, que Construtora e Incorporadora Fresno S/A, ajuizou uma ação de
Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 221.131,85 (09/2016), referente ao
débito do Instrumento Particular de Compra e Venda e Outras Avenças, firmado em 30 de
junho de 2004. Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam
o crédito da exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena
não o fazendo, ser convertido em penhora o arresto dos direitos pessoais dos executados
e aluguéis devidos sobre o imóvel situado na Avenida Nossa Senhora do Sabará, 563,
apartamento 211, 21º andar, Edifício Martha Regina, registrado sob a matrícula nº 71.768,
presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art.
257, inciso IV, do CPC). Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.     B 18 e 19/12

Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (0086571-38.2018.8.26.0100) -
Processo Principal: 0157373-42.2010.8.26.0100. A Dra. Vanessa Ribeiro Mateus, Juíza
de Direito da 8ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Elisa da Silva, CPF
232.848.938-90, que a Ação de Procedimento Comum, requerida Escola Domus Sapientiae
Ltda, foi julgada procedente, condenando a ré ao pagamento de R$ 52.465,81 (11/2018),
corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios e demais
cominações. Estando a ré em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que, em 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do débito, sob pena de
ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10% (art. 523,
§§ 1º e 3º do C.P.C.). Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 dias para que a executada, independente de penhora ou nova intimação, ofereça sua
impugnação (art. 525 do C.P.C.). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.          B 18 e 19/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014870-97.2018.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Adriana Cristina Paganini Dias Sarti, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) Flávio Sakano, Roseli Sakano e Afrânio Sakano, Herdeiros de Taketo Sakano,
CPF 061.319.218-49 e a réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
que Isaias Miguel Cordero Parra, CPF 906.527.708-00, ajuizou uma Ação de Usucapião,
Procedimento Comum, objetivando o domínio do veículo automotor marca Volkswagen,
modelo Fusca, ano de fabricação 1974, placa CJS-9843, renavam 358497280, alegando
o requerente a posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, foi determinada
a CITAÇÃO por edital dos supramencionados, para que no prazo de 15 dias, a fluir após
os 20 dias supra, contestem o feito, sendo nomeado curador especial em caso de revelia
(art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo se verdadeiras as alegações de fato formuladas
pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS.          B 18 e 19/12

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital,
República Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou
interessar possa que, MÁRCIO NUNES RIBEIRO, brasileiro, solteiro,
maior, administrador, RG nº 21.931.998-4-SSP/SP, CPF nº 234.188.728-
75, domiciliado nesta Capital, residente na Rua Rodeio nº 79, Vila
Aricanduva, ficam intimados a purgarem a mora mediante o pagamento
referente a 13 (treze) prestações em atraso, vencidas de 06/11/2017 a
06/11/2018, no valor de R$ 200.401,80 (duzentos mil, quatrocentos e
um reais e oitenta centavos), e respectivos encargos atualizado na
data de hoje no valor de R$205.086,54 (duzentos e cinco mil e oitenta
e seis reais e cinquenta e quatro centavos), que atualizado até 20/01/
2019, perfaz o valor de R$ 256.352,72 (duzentos e cinquenta e seis
mil, trezentos e cinquenta e dois reais e setenta e dois centavos), cuja
planilha com os valores diários para purgação de mora está nos autos,
cujo financiamento foi concedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
para aquisição do imóvel localizado na Avenida Lavandisca, nº 142,
apartamento nº 11, localizado no 1º andar, vaga tripla nº 01, tipo A,
composta pelos boxes nºs 58, 59 e 60, localizada no 1º subsolo,
armário nº 01, localizado no 1º subsolo, todos do Edifício Itapiranga,
em Indianópolis – 24° Subdistrito, objetos de “Instrumento Particular de
Alienação Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública”
devidamente registrados sob n° 3 nas matrículas nºs 105.451, 105.469
e 105.487. O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro
de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar,
Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro
do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste.
Fica o devedor desde já advertido de que, decorrido o prazo de 15
(quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste Registro,
certificando este fato, promoverá, à vista da prova do pagamento,
pelo fiduciário, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação
da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art.26, § 7º, da Lei
9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de
acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São
Paulo, 17 de dezembro de 2018. O Oficial.         18, 19 e 20/12/18

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0101197-
88.2006.8.26.0001 A MMª. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana,
Estado de São Paulo, Dr(a). Gislaine Maria de Oliveira Conrado, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a HUSSEIN ABDALLAH, CPF 018.781.539-94 e ALI HASSAN ABDALLAH,
CPF 478.643.978-91, que nos Autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, requerida
por Vicunha Têxtil S.A., procedeu-se o bloqueio online em suas contas bancárias via
sistema BacenJud, nos valores de R$ 91,47, R$ 542,10 e R$ 0,65. Estando os executados
em lugar ignorado, foi determinada a intimação do bloqueio por edital, iniciando prazo de
05 (cinco) dias da publicação deste edital para impugnação. Decorrido o prazo dos 20
dias supra deste edital, sem manifestação, convertida estará a indisponibilidade em
penhora. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de novembro de 2018.            B 15 e 18/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE20 DIAS. PROCESSO Nº 1010938-38.2017.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). DANIELA DEJUSTE DE PAULA, na forma da Lei, etc., FAZ SABER a(o)
MARLY DA SILVA, CPF 776.419.304-68, que lhe foi proposta uma ação de Execução de
Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A, , para cobrança de R$ R$
108.215,39 (24/01/2017), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário nº
5.071.381. Estando a executada em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o quantum reclamado, acrescido de
juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o
total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a
verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo
supra, para oferecer embargos, facultando a executada nesse prazo, reconhecendo o
crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas
e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo exequente (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei.         B 15 e 18/12

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital,
República Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou
interessar possa que, CARLOS ANTONIO DE PAULA MACHADO,
analista de sistemas, RG nº 7.899.620-X-SSP/SP, CPF nº 845.552.388-
34, e sua mulher LAURA OLIVEIRA MONTEIRO MACHADO, proprietária
de estabelecimento industrial, RG nº 8.004.122-SSP/SP, CPF nº
014.039.978-02, brasileiros, casados no regime da comunhão parcial
de bens na vigência da Lei nº 6.515/77, domiciliados nesta Capital,
residentes na Avenida Doutor Altino Arantes nº 895, apartamento nº
102, ficam intimados a purgarem a mora mediante o pagamento referente
a 09 (nove) prestações em atraso, vencidas de 20/02/2018 a 20/10/
2018, no valor de R$46.169,79 (quarenta e seis mil, cento e sessenta
e nove reais e setenta e nove centavos), e respectivos encargos
atualizado na data de hoje no valor de R$47.311,94 (quarenta e sete
mil, trezentos e onze reais e noventa e quatro centavos), que atualizado
até 04/01/2019, perfaz o valor de R$61.613,35 (sessenta e um mil,
seiscentos e treze reais e trinta e cinco centavos), cuja planilha com os
valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo
financiamento foi concedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
para aquisição do imóvel localizado na Rua Doutor Diogo de Faria nº
1.226, apartamento nº 42, localizado no 4º andar ou 5º pavimento do
Edifício Vivere, na Saúde – 21° Subdistrito, objeto de “Instrumento
Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com Força de Escritura
Pública” devidamente registrada sob n° 5 na matrícula nº 73.895. O
pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis,
situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no
horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Ficam os devedores
desde já advertidos de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem
a purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato,
promoverá, à vista da prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto
de transmissão “inter vivos”, a averbação da consolidação da
propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97,
após o que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo
com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 19
de novembro de 2018. O Oficial. 17, 18 e 19/12
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016560-98.2017.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). DANIELA DEJUSTE DE PAULA, na forma da Lei, etc., FAZ SABER a(o)
a Tecnoestamp Indústria e Comércio Ltda, CNPJ 05.632.850/0001-26, na pessoa de seu
representante legal, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., ajuizou
uma Ação com Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$
230.543,78 (02/2017), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como ao pagamento
dos valores correspondentes a todas as faturas de energia elétrica que vierem a ser
emitidas, vencidas e inadimplidas, referente ao débito das faturas de fornecimento de
energia elétrica do imóvel situado na Rua Haddock Lobo, nº 578, Cerqueira César, São
Paulo/SP, cliente 10001315 - instalação MTE0005550. Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, conteste, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV,
do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art.
344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.         B 15 e 18/12

Tribunal De Justiça Do Estado De São Paulo - Foro de Guarulhos

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS
Processo nº 4018977-28.2013.8.26.0224. A MMa. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de
Guarulhos, Estado de São Paulo, Dra. Adriana Porto Mendes, na forma da lei, etc. FAZ SABER
a MP TRANSPORTES E DISTRIBUIÇÃO LTDA - EPP, CNPJ 12.361.793/0001-53, que lhe foi
proposta uma ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL por parte de BRADESCO
LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL, visando o recebimento da quantia de R$
197.907,41 (cento e noventa e sete mil, novecentos e sete reais e quarenta e um centavos),
atualizada até junho/2017, representada pelo Contrato de Arrendamento Mercantil de nº
001330539-0, do veículo IVECO DAILY 35S14 HD CS, ano/modelo 2012/2012, Cor: Branca,
Placa: EWU2078, Chassi: 93ZC35A01C8436918, firmado entre as partes em 12/04/2012. En-
contrando-se o Executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do pre-
sente edital, efetue o pagamento da importância reclamada. Prazo para Embargos: 15 (quinze)
dias úteis. Neste prazo, reconhecendo o crédito do Exequente e comprovado o depósito de
30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, os Executados poderão requerer o
pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros
de 1% ao mês. Não sendo localizados os Executados e decorrido o prazo deste, lhe será no-
meado Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 11 de outubro de 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0075393-76.2010.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ
RAPHAEL NARDY LENCIONI VALDEZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NIVALDO ARNOLDI FILHO,
CPF 006.579.158-40, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade Educacional Bricor Ltda.,
objetivando a cobrança de R$ 37.888,83 (setembro/2010), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais
prestados no ano letivo de 2006. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários
advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 26 de outubro de 2018. 18 e 19.12

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1062453-18.2017.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato
de Abreu Perine, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Sonia da Silva Garcia, RG 30.865.416-7, CPF
033.278.757-58, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação e
Cultura Sinec Ltda, objetivando a cobrança de R$ 26.039,89 (junho/2017), oriunda do inadimplemento dos
serviços educacionais prestados no ano letivo de 2013. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários
advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno
direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de novembro de 2018. 18 e 19.12

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0063483-68.2018.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA LÚCIA SCHMIDT
RIZZON, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JULIO CESAR COVOLATO, RG 98005194,  CPF 064.714.238-
45, que por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por SISTEMA INTEGRADO DE
EDUCAÇÃO E CULTURA - SINEC LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos
do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após os 20 dias supra, pague a quantia de R$ 3.058,04 (julho/2018), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de outubro de 2018. 18 e 19.12

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0020666-
57.2016.8.26.0100 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação
indisponível >> Exequente: Pedro Lopes Arná Executado: Carlos Alberto Fontes Dias e outros 2ª Vara Cível
da Comarca da Capital /SP 2º Oficio Cível Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0020666-
57.2016.8.26.0100. O Dr. Renato Acacio de Azevedo Borsanelli, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca
da Capital - SP, na forma da lei, etc... Faz saber a CARLOS ALBERTO FONTES DIAS – CPF 053.339.928-
94 que PEDRO LOPES ARNÁ move uma ação em fase de Cumprimento de Sentença, referente a ação
reparatória a título de danos materiais, devidamente atualizados. Encontrando-se o executado em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que efetue o pagamento do débito
de R$ 999.083,75 (novecentos e noventa e nove mil e oitenta e três reais e setenta e cinco centavos), mais
custas finais ao Estado, no valor de R$9.990,83 (nove mil novecentos e noventa reais e oitenta e três centavos),
(artigo 4º, III, da Lei 11.608/03), devidamente corrigido, até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15
(quinze) dias, inclusive advertindo-os de que, em caso de descumprimento, será acrescida a multa de 10%
(dez por cento) e de honorários de advogado de 10%, nos termos do artigo NCPC, art. 513 e § 2º IV). Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 07 de dezembro de 2018. 18 e 19/12

Processo 0213371-92.2010.8.26.0100 (583.00.2010.213371) - Monitória - Banco Bradesco S/A - Daniel Dantas de
Souza Lima - EDITAL DE CITAÇÃO. PROCESSO Nº 0213371-92.2010.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ ANTONIO CARRER, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) DANIEL DANTAS DE SOUZA LIMA, RG 280017364, CPF 206.362.448-81, com endereço à Avenida
Paulista, 1.471, loja 14, Bela Vista, CEP 01311-200, São Paulo - SP, que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação
Monitória, para cobrança da quantia de R$ 20.389,06 (janeiro de 2014), decorrente da Cédula de Crédito Bancário
na modalidade Cheque Flex - Pessoa Jurídica. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido
de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob
pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o
presente, afixado e publicado. NADA MAIS.                                                                          15 e 18 / 12 / 2018.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1037283-46.2014.8.26.0100. O Dr. Sidney da Silva Braga, Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Magno Gonzaga dos Santos (CPF. 250.563.638-
98), que Fundação Getúlio Vargas lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 12.714,42 (janeiro
de 2014), decorrente do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais para a realização do Curso de MBA em
Gestão Empresarial - In Company Net Publicar. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido
de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob
pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o
presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de novembro de
2018.                                                                                                                                      15 e 18 / 12 / 2018.

Rigouard Participações e Negócios S/A. - CNPJ 02.873.330/0001-17 - NIRE 35.300.158.857

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os Srs. acionistas a reunirem-se na sede social da sociedade, localizada na Rua Santa Isabel, nº 137, cj. 

21, São Paulo/SP, para a Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 27/12/2018, às 14h00 horas, com o objetivo de, 

nos termos dos artigos 122, II e 143 da Lei nº 6.404/76, (i) destituir os atuais Diretores da Companhia, e (ii) designar seus novos 

Diretores para doravante exercer a administração. Por Ana Beatriz Vaccaro Borges, acionista e representante do Espólio de 

Sonia Maria Apparecida Vaccaro Borges, e Gilberto Rigouard Borges Junior, acionista, nesta data. (15, 18 e 19/12/2018)

Processo 1005063-92.2014.8.26.0100 - Monitória - Duplicata - ASSOCIAÇÃO DO SANATÓRIO SÍRIO - HOSPITAL
DO CORAÇÃO - URY BORBA MENESES - DANIELA BORBA MENESES - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1005063-92.2014.8.26.0100 ordem 0122. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ ANTONIO CARRER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DANIELA
BORBA MENESES, CPF 216.075.478-13, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de ASSOCIAÇÃO
DO SANATÓRIO SÍRIO - HOSPITAL DO CORAÇÃO, lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$
23.411,13 (janeiro/2013), decorrente da Nota Fiscal nº 461.150, oriunda da prestação de atendimento médico-
hospitalar. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalente
a 5% do valor de débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial
em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                     15 e 18 / 12 / 2018.

Cyrela Europa Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 07.855.739/0001- 24 - NIRE 35.220.451.418

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora e Local: 12/12/2018, às 10 horas, na sede, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. Presença: 
Totalidade do capital social. Mesa: Miguel Maia Mickelberg - Presidente, Sandra Esthy Attié Petzenbaum -  
Secretária. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 5.396.758,00, sendo R$ 2.996.758,00 
direcionados a absorção de prejuízos e R$ 2.400.000,00 por serem considerados excessivos, com o cancelamento de 
5.396.758 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e 
Participações, a qual receberá, com a anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., em moeda 
corrente do país, o valor das quotas canceladas a título de capital excessivo. O Capital Social passa de R$ 46.139.700,00 
para R$ 40.742.942,00, dividido em 40.742.942 quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar os documentos 
necessários. Nada mais. São Paulo, 12/12/2018. Sócios: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações 
e Cybra de Investimento Imobiliário Ltda. ambas por Sandra Esthy Attié Petzenbaum e Miguel Maia Mickelberg

Biolab Sanus Farmacêutica Ltda.
CNPJ/MF nº 49.475.833/0001-06 - NIRE 3520012673-2

Extrato da Ata de Reunião de Sócios da Sociedade
Data, Hora e Local: 13/11/2018, às 10 horas, na sede social, Avenida Paulo Ayres, nº 280, Taboão da Serra/SP. 
Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Cleiton de Castro Marques - Presidente e Secretário. Deliberações 
Aprovadas por Unanimidade: retifi cação da Alteração contratual de 01/01/2018, JUCESP nº 38.703/18-0, em 
17/01/2018, quanto as deliberações mencionadas nos itens 8, 9 e 10, visto que equivocadamente foi realizado o aumento 
de capital social em decorrência da incorporação da Avert Veterinária Ltda pela Sociedade, quando o correto seria não 
realizar o aumento de capital. Sendo assim, necessário se faz a correção do capital social com a sua devida redução no 
valor de R$1.210.000,00, passando de R$526.144.886,00 para R$ 524.934.886,00, fi cando assim distribuído entre os 
sócios, sendo que, oportunamente será realizada a Alteração Contratual respectiva: Sócios - Nº Quotas - Valor R$ - 
Porcentagem: Proparts Investimentos e Participações Ltda - 209.973.383 - 209.973.383,00 - 40,00%; Prova 
Participações Ltda - 209.974.447 - 209.974.447,00 - 40,00%; Dante Alario Junior - 104.987.056 - 104.987.056,00 - 
20,00%; Total - 524.934.886 - 524.934.886,00 - 100,00%. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 13/11/2018. Cleiton 
de Castro Marques - Presidente e Secretário. Sócia: Prova Participações Ltda. - Paulo de Castro Marques, Sócia: 
Proparts Investimentos e Participações Ltda. - Cleiton de Castro Marques,  Sócio: Dante Alário Junior.

SF Eighty Participações Societárias S.A. - (em constituição)
Extrato da Ata da Assembleia Geral de Constituição

Data, Hora, Local: 12.03.2018, às 10hs, na sede, Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 580, conjunto 71,7º andar, São Paulo/SP. 
Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital. Mesa: Presidente: Luis Guilherme de Souza Silva, Secre-
tário: Lawrence Santini Echenique. Deliberações Aprovadas: 1. Constituição da Companhia, sob a denominação de 
SF Eighty Participações Societárias S.A., bem como o projeto de estatuto social apresentado aos presentes. 2. A subscrição de 
600 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, emitidas por R$1,00 cada uma, totalizando um valor de R$600,00 e 
a integralização parcial de 10% do valor total dessas ações pelos acionistas. 3. A totalidade das ações ordinárias, nominati-
vas e sem valor nominal de emissão da Companhia são subscritas pelos acionistas, de acordo com o Boletim de Subscrição: 
(a) Luis Guilherme de Souza Silva subscreveu 200 ações ordinárias, pelo valor total de R$200,00, sendo integralizado o 
valor parcial de 10% das ações subscritas, totalizando o valor de R$ 20,00; (b) Lawrence Santini Echenique subscreveu 
200 ações ordinárias, pelo valor total de R$200,00, sendo integralizado o valor parcial de 10% das ações subscritas, totali-
zando o valor de R$ 20,00; e (c) Luis Fernando Elias Falleiros subscreveu 200 ações ordinárias, pelo valor total de 
R$200,00, sendo integralizado o valor parcial de 10% das ações subscritas, totalizando o valor de R$ 20,00. 4. O Capital será 
integralizado em moeda corrente do País em até 12 meses, a contar da data de expedição da Autorização de Funcionamen-
to Jurídico. 5. Atendidos os requisitos preliminares exigidos nos termos do artigo 80 da Lei nº 6.404/76, o Presidente declarou 
constituída a Companhia. 6. Eleição para um mandato unifi cado de 1 ano, os seguintes diretores sem designação específi ca: 
(i) Luis Guilherme de Souza Silva, brasileiro, casado, advogado, RG nº 30.267.600-4 SSP/SP e CPF/MF nº 355.147.028-
63; (ii) Lawrence Santini Echenique, brasileiro, casado, advogado, RG nº 43.727.670-3 SSP/SP e CPF/MF nº 360.198.918-
28; e (iii) Luis Fernando Elias Falleiros, brasileiro, casado, advogado, RG nº 43.508.530-X SSP/SP e CPF/MF nº 
368.147.958-50, todos residentes em São Paulo/SP e declaram que não estão impedidos de exercerem atividades mercantis. 
7. A remuneração global dos diretores, para o exercício social corrente, será fi xada oportunamente, observado o disposto na 
legislação aplicável e no estatuto social que ora passa a reger a Companhia. 8. Aprovar o DOESP ou o Diário Ofi cial da União 
e um outro de grande circulação para serem os jornais que serão utilizados para as publicações determinadas pela Lei das 
S.As, quando necessárias. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 12.03.2018. Mesa: Luis Guilherme de Souza Silva - 
Presidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. Acionistas Subscritores: Luis Guilherme de Souza Silva; Law-
rence Santini Echenique; Luis Fernando Elias Falleiros. Diretores Eleitos: Luis Guilherme de Souza Silva; Law-
rence Santini Echenique; Luis Fernando Elias Falleiros. Advogado: Luis Guilherme de Souza Silva - OAB/SP nº 
316.225. JUCESP NIRE nº 3530051550-1 em 17.04.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.
Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. A SF Eighty Participações So-
cietárias S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações que se rege por este Estatuto Social e pelas demais disposições legais 
que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro em São Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 580, 
conjunto 71, 7º andar, Bela Vista, CEP 01318-000, podendo abrir fi liais, agências ou escritórios por deliberação da Diretoria. Ar-
tigo 3º. A Companhia tem por objeto social a participação em outras sociedades, na qualidade de acionista ou quotista. Ar-
tigo 4º. A Companhia terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital: Artigo 5º. O capital social é de 
R$600,00, representado por 600 ações, sendo todas ordinárias, nominativas, e sem valor nominal. § 1º. Cada ação correspon-
de a um voto nas deliberações sociais. § 2º. As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os acionis-
tas, na forma da lei, no prazo que for fi xado pela assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. § 3º. Mediante aprova-
ção de acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de can-
celamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, observadas as nor-
mas legais e regulamentares em vigor. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 6º. A Assembleia Geral reunir-se-á, or-
dinariamente, nos 4 primeiros meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais o exigirem. § 1º. A Assembleia Geral será presidida por acionista ou diretor eleito no ato, que convidará, dentre os dire-
tores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. § 2º. As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordi-
nárias, ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria 
absoluta de votos, não computando os votos em branco. Capítulo IV - Da Administração: Artigo 7º. A administração da 
Companhia será exercida por uma Diretoria, composta de 2 a 5 membros, todos com a designação de diretores, podendo ser 
acionistas ou não, residentes no país, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os 
diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse de seus sucessores. § 1º. Os diretores fi cam dispensados de pres-
tar caução e suas remunerações serão fi xadas pela Assembleia Geral que os eleger, salvo se decidido de forma diversa pelos 
acionistas representando a maioria absoluta dos votos. § 2º. A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado no livro pró-
prio. Artigo 8º. No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, in-
dicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela Assem-
bleia Geral. Artigo 9º. A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar to-
dos os atos necessários para gerenciar a Companhia e representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qual-
quer autoridade pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes normais de gerência, 
assinar documentos, escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheque; abrir, operar encerrar contas ban-
cárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou 
imóveis. Artigo 10º. A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a prática de todos os atos referidos no 
artigo nono competem a qualquer 2 diretores, agindo em conjunto, ou a um ou mais procuradores, na forma indicada nos res-
pectivos instrumentos de mandato. A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura de 2 diretores, em conjunto, deven-
do os instrumentos de mandato especifi carem os poderes conferidos aos mandatários e serem outorgados com prazo de vali-
dade não superior a 12 meses, exceto em relação às procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas por prazo in-
determinado. § Único. Dependerão de aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a prestação de avais, 
fi anças e outras garantias em favor de terceiros. Artigo 11. Compete à Diretoria gerenciar o andamento dos negócios da Com-
panhia, praticando todos os atos necessários ao seu regular funcionamento. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 12. A 
Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no 
mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. § Único. Os membros do Conse-
lho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 1 ano, permitida a reeleição. Capítulo VI - Dis-
posições Gerais: Artigo 13. O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro 
de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia preparará um balanço patrimonial e as demais de-
monstrações fi nanceiras exigidas pela legislação aplicável. Artigo 14. Os lucros apurados em cada exercício terão o destino 
que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcio-
namento, e depois de feitas as deduções determinadas pela legislação aplicável. Artigo 15. Mediante decisão de acionistas 
representando a maioria do capital social, a Companhia poderá preparar balanços periódicos a qualquer momento, a fi m de 
determinar os resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo 17. A Companhia entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, com o quórum de acionistas representando a maioria do capital so-
cial, a qual determinará a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fi xará a sua remuneração. Artigo 18. Qualquer 
ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, será proposta perante o foro da Comarca de São Paulo/SP.
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ETB - Empresa de Transmissão Baiana S.A.
CNPJ/MF nº 24.870.961/0001-15 - NIRE 35.300.492.455

Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 10 de Dezembro de 2018
1. Data, Hora e Local: Realizada em 10 de dezembro de 2018, às 10:00 horas, na sede social da ETB - Empresa de Transmissão Baiana S.A., localizada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1996, 15º andar, Conjunto 151, Sala U, Vila Olímpia, CEP 04547-006 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais 
de convocação, na forma do disposto no parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), por estar presente 
à assembleia a totalidade dos acionistas da Companhia de acordo com as assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos 
trabalhos o Sr. Paulo Roberto de Godoy Pereira, que escolheu o Sr. José Luiz de Godoy Pereira para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre, nos termos do parágrafo 2º do artigo 8º 
do Estatuto Social da Companhia e do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações: (i) a realização da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, 
da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, no valor total de R$715.000.000,00 (setecentos e quinze milhões de reais) (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), as 
quais serão objeto de oferta pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme 
alterada (“Instrução CVM 476” e “Oferta”, respectivamente), por meio do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da ETB - Empresa de Transmissão Baiana S.A.” (“Escritura”), 
a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de emissora das Debêntures, a Alupar Investimento S.A., sociedade por ações com registro de emissor de valores mobiliários, categoria 
“A”, perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.996, 16º andar, Conjunto 161, Sala A, Vila Olímpia, CEP 04547-006, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 08.364.948/0001-38 (“Fiadora”), e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, 
instituição financeira, por sua filial com endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, 10 andar, Conjunto 101, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 17.343.682/0003-08, na qualidade de representante da comunhão dos interesses dos titulares das Debêntures (“Agente Fiduciário”); (ii) a autorização à prática, pelos diretores da 
Companhia e/ou os representantes legais da Companhia, de todo e qualquer ato necessário à formalização da Emissão e da Oferta, inclusive, mas não se limitando à: (a) contratação de 
uma ou mais instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários para a realização da Oferta, mediante a celebração de contrato de distribuição (“Coordenadores” e 
“Contrato de Distribuição”, respectivamente), sendo certo que um dos Coordenadores deverá atuar como instituição intermediária líder da Oferta (“Coordenador Líder”); (b) contratação 
dos prestadores de serviços da Emissão, incluindo, mas não se limitando, o banco liquidante da Emissão (“Banco Liquidante”), a instituição financeira responsável pela escrituração das 
Debêntures (“Escriturador”), os assessores legais, o Agente Fiduciário, e a agência de classificação de risco, entre outros, podendo, para tanto, negociar os termos e condições, assinar os 
respectivos contratos e fixar-lhes os respectivos honorários; (c) celebração da Escritura; e (d) celebração de todos os demais documentos e eventuais aditamentos, além da prática de todos 
os atos necessários à efetivação da Emissão e da Oferta; e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia e/ou por seus representantes legais no âmbito da 
Emissão e da Oferta, incluindo aqueles praticados para implementação dos itens (i) e (ii) acima mencionados. 5. Deliberações: Instalada a assembleia, após a discussão das matérias 
constantes da ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, o quanto segue: 5.1. Aprovar a Emissão e a Oferta, com as 
seguintes características e condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas por meio da Escritura: (i) Número da Emissão: as Debêntures representam a 2ª (segunda) emissão 
de debêntures da Companhia; (ii) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de R$715.000.000,00 (setecentos e quinze milhões de reais); (iii) Quantidade de Debêntures: 
serão emitidas 715.000 (setecentos e quinze mil) Debêntures; (iv) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário de cada Debênture será de R$1.000,00 (um mil reais), na Primeira Data 
de Integralização (conforme definida abaixo) (“Valor Nominal Unitário”); (v) Número de Séries: a Emissão será realizada em série única; (vi) Forma, Emissão de Certificados e 
Comprovação de Titularidade: as Debêntures serão emitidas na forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados. Para todos os fins e efeitos legais, a titularidade 
das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador, na qualidade de instituição financeira responsável pela escrituração das Debêntures. Adicionalmente, será 
reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures extrato em nome do debenturista expedido pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento CETIP UTVM (“B3”), para as 
Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (vii) Conversibilidade: as Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (viii) Espécie: as Debêntures 
serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, com a garantia adicional fidejussória outorgada pela Fiadora; (ix) Fiança: em garantia do 
pontual e integral adimplemento de todas e quaisquer obrigações e valores, principais e acessórios, nos termos das Debêntures e da Escritura, conforme os termos e condições do artigo 
822 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada e em vigor, a Fiadora prestará fiança em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, obrigando-se, 
em caráter irrevogável e irretratável, bem como a seus sucessores a qualquer título, na melhor forma de direito, como devedora solidária com a Companhia, fiadora e principal responsável 
pelo pagamento da integralidade dos valores devidos nos termos da Escritura. (x) Destinação dos Recursos: nos termos do parágrafo 1º do artigo 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 
2011, conforme alterada (“Lei nº 12.431”), e do Decreto 8.874, de 11 de outubro de 2016, a totalidade dos recursos líquidos captados pela Companhia, por meio da Emissão, será utilizada 
exclusivamente para a realização de investimentos na implementação de projeto, a ser descrito na Escritura; (xi) Data de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das 
Debêntures será aquela prevista na Escritura (“Data de Emissão”); (xii) Prazo e Data de Vencimento: ressalvados os Eventos de Vencimento Antecipado (conforme abaixo definido) e as 
hipóteses de Resgate Antecipado (conforme abaixo definido) e Aquisição Facultativa com cancelamento da totalidade das Debêntures (conforme abaixo definido) a serem previstos na 
Escritura e desde que permitidas pela legislação vigente à época, as Debêntures terão prazo de vencimento de 10 (dez) anos e 2 (dois) meses contados da Data de Emissão (“Data de 
Vencimento”); (xiii) Repactuação Programada: não haverá repactuação programada das Debêntures; (xiv) Amortização do Principal: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência 
dos Eventos de Vencimento Antecipado e das hipóteses de Resgate Antecipado e Aquisição Facultativa com cancelamento da totalidade das Debêntures, a serem previstos na Escritura e 
desde que autorizado pela legislação vigente à época, o Valor Nominal Unitário será amortizado, em 11 (onze) parcelas semestrais e consecutivas, sendo a primeira parcela devida 
conforme cronograma descrito na tabela a ser prevista na Escritura e a última parcela devida na Data de Vencimento. Cada parcela de amortização será atualizada pela Atualização 
Monetária (conforme abaixo definida) nos termos da Escritura; (xv) Atualização Monetária: as Debêntures terão o seu Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, atualizado monetariamente a partir da Primeira Data de Integralização (conforme definida abaixo) até sua integral liquidação, pela variação acumulada do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
(“Atualização Monetária”), sendo que o produto da Atualização Monetária será incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme 
o caso (“Valor Nominal Unitário Atualizado”), de acordo com a fórmula a ser estabelecida na Escritura; (xvi) Remuneração: sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado incidirão juros 
remuneratórios correspondentes à taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 2028, a ser verificada no Dia Útil imediatamente anterior 
à data do Procedimento de Bookbuilding (excluindo-se a data de realização do Procedimento de Bookbuilding), conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua página da 
internet (http://www.anbima.com.br), acrescida exponencialmente de spread máximo de 0,60% (sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
(“Remuneração”) a ser definida no Procedimento de Bookbuilding. Previamente à Primeira Data de Integralização, será celebrado aditamento a Escritura para ratificar a Remuneração final, 
sendo certo que tal aditamento será celebrado sem a necessidade de prévia aprovação de assembleia geral de Debenturistas e, exceto se de outra forma requerido pela legislação ou 
regulamentação aplicáveis, de aprovação societária da Companhia e das Fiadoras; (xvii) Pagamento da Remuneração: a Remuneração será paga, semestralmente, sendo primeiro 
pagamento devido conforme tabela a ser prevista na Escritura, e o último pagamento na Data de Vencimento, ressalvados os pagamentos em decorrência dos Eventos de Vencimento 
Antecipado e das hipóteses de Resgate Antecipado e Aquisição Facultativa com cancelamento da totalidade das Debêntures, a serem previstas na Escritura e desde que permitidas pela 
legislação vigente à época; (xviii) Procedimento de Bookbuilding: será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, organizado pelo Coordenador Líder, sem 
recebimento de reservas dos Investidores Profissionais (conforme definidos no artigo 9º - A da Instrução da CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada), sem lotes 
mínimos ou máximos, para verificação da demanda pelas Debêntures em diferentes níveis de taxas de juros, para a definição da taxa final da Remuneração (“Procedimento de 
Bookbuilding”); (xix) Prorrogação dos Prazos: considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista na Escritura, até o 
primeiro dia útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo (“Dia Útil”), sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos;  
(xx) Encargos Moratórios: sem prejuízo da Atualização Monetária e da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia e/ou pelas Fiadoras de 
quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, observadas as disposições a serem estabelecidas na Escritura, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de mora 
de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de multa não compensatória de 2% (dois por 
cento) sobre o valor devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além das despesas incorridas para cobrança (“Encargos Moratórios”);  
(xxi) Colocação e Procedimento de Distribuição: as Debêntures serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos, a qual será realizada sob regime de garantia firme de 
colocação para a totalidade das Debêntures, com a intermediação do Coordenador Líder, nos termos do respectivo Contrato de Distribuição. A colocação das Debêntures será realizada 
de acordo com os procedimentos da B3, bem como de acordo com o plano de distribuição a ser estabelecido na Escritura e no Contrato de Distribuição; (xxii) Distribuição, Negociação 
e Custódia Eletrônica: as Debêntures serão depositadas para (a) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente no âmbito da B3; e (b) negociação, observadas as restrições dispostas na Escritura, no mercado secundário por 
meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente 
na B3; (xxiii) Subscrição: As Debêntures poderão ser subscritas a qualquer tempo, a partir do início da distribuição, observados os prazos de distribuição estabelecidos no Contrato de 
Distribuição e na Instrução CVM 476; (xxiv) Integralização e Forma de Pagamento: as Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional: (i) na data da primeira 
subscrição e integralização das Debêntures (“Primeira Data de Integralização”), pelo Valor Nominal Unitário; ou (ii) exclusivamente na hipótese de falha operacional na liquidação, em 
até 1 (um) Dia Útil após a Primeira Data de Integralização, sendo que, neste caso, o preço de integralização para as Debêntures que foram integralizadas após a Primeira Data de 
Integralização será o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido da Remuneração, calculados pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização até a data de sua 
efetiva integralização. A integralização das Debêntures será realizada de acordo com as normas de liquidação aplicáveis da B3. A exclusivo critério do Coordenador Líder, as Debêntures 
poderão ser subscritas com ágio ou deságio a ser definido no ato de subscrição das Debêntures desde que aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures subscritas e 
integralizadas na mesma data, observado o disposto a esse respeito no Contrato de Distribuição. Em relação às liquidações realizadas em datas diferentes, eventual ágio ou deságio poderá 
ser aplicado de forma diferente, observado também o disposto no Contrato de Distribuição; (xxv) Vencimento Antecipado: observadas as disposições a serem estabelecidas na Escritura, 
as obrigações da Companhia constantes dos instrumentos relacionados à Emissão poderão ser consideradas antecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis, na ocorrência de 
qualquer dos eventos de vencimento antecipado a serem previstos na Escritura (“Eventos de Vencimento Antecipado”); (xxvi) Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total: a 
Companhia poderá realizar oferta de resgate antecipado das Debêntures apenas caso venha a ser expressamente autorizado pelas regras expedidas pelo Conselho Monetário Nacional 
(“CMN”) e pela legislação e regulamentação aplicáveis. Neste caso, referida oferta poderá ser realizada pela Companhia, a seu exclusivo critério, e deverá abranger a totalidade das 
Debêntures, devendo ser endereçada a todos os titulares das Debêntures (“Debenturistas”), sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar a 
oferta de resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura, bem como com as regras que venham a ser 
expedidas pelo CMN e pela legislação e regulamentação aplicáveis (“Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total”). Os demais termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado 
Facultativo Total serão descritos na Escritura; (xxvii) Resgate Antecipado Facultativo Total: caso, a qualquer momento durante a vigência da Emissão e até a Data de Vencimento  
(i) ocorra a perda do benefício tributário previsto na Lei nº 12.431 e/ou seja editada lei determinando a incidência de imposto sobre a renda retido na fonte sobre a Remuneração devida 
aos Debenturistas em alíquotas superiores àquelas em vigor na data de assinatura da Escritura; ou (ii) a Companhia contrate um Refinanciamento (conforme vier a ser definido na 
Escritura), a Companhia, estará autorizada em qualquer uma das hipóteses (i) ou (ii) acima, mas não obrigada, desde que permitido pelas regras expedidas pelo CMN e pela legislação e 
regulamentação aplicáveis, independentemente de qualquer procedimento ou aprovação, a realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, com o consequente cancelamento 
de tais Debêntures, observado o disposto na Escritura (“Resgate Antecipado Facultativo Total” e, em conjunto com a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total, “Resgate 
Antecipado”). O valor a ser pago pela Companhia em relação a cada uma das Debêntures no âmbito do Resgate Antecipado Facultativo Total será equivalente ao valor indicado no item 
(i) ou no item (ii) abaixo, dos dois o maior: (i) Valor Nominal Unitário Atualizado acrescido: (a) da Remuneração, calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização ou a 
Data de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate (exclusive); (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer 
obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures; ou (ii) Valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortização do Valor Nominal Atualizado e da 
Remuneração utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 2028, calculado conforme fórmula a ser 
prevista na Escritura, somado a Encargos Moratórios, se houver; e à quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures. Os demais termos e condições do 
Resgate Antecipado Facultativo Total serão descritos na Escritura; (xxviii) Aquisição Facultativa: nos termos do artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, é facultado à 
Companhia, decorridos os 2 (dois) primeiros anos contados da Data de Emissão (ou prazo inferior que venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis), adquirir 
Debêntures de sua emissão, nos termos do inciso II do parágrafo 1º do artigo 1º da Lei nº 12.431: (i) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário Atualizado, desde que tal fato conste 
do relatório da administração e de suas demonstrações financeiras acrescido da Remuneração e dos Encargos Moratórios, se houver; ou (ii) por valor superior ao Valor Nominal Unitário 
Atualizado acrescido da Remuneração e dos Encargos Moratórios, desde que observe as regras expedidas pela CVM vigentes à época (se houver). As Debêntures adquiridas pela 
Companhia poderão, a critério da Companhia, (i) ser canceladas, observado o disposto na Lei nº 12.431 e desde que permitido pelas regras expedidas pelo CMN e pela regulamentação 
aplicável; (ii) permanecer em tesouraria; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela Instrução CVM 476 e nas demais leis e regulamentações 
aplicáveis. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria nos termos da Escritura, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração 
aplicável às demais Debêntures (“Aquisição Facultativa”); (xxix) Amortização Extraordinária: as Debêntures não poderão ser objeto de amortização extraordinária pela Companhia; 
(xxx) Classificação de Risco: será contratada agência de classificação de risco, para atribuir nota de classificação de risco (rating) à Emissão, observado o disposto na Escritura; e  
(xxxi) Demais Características da Emissão: as demais características da Emissão e das Debêntures serão aquelas especificadas na Escritura. 5.2. Autorizar a diretoria da Companhia e/ou 
os representantes legais da Companhia, a discutir, negociar e definir os termos e condições da Escritura, bem como praticar todo e qualquer ato e a assinar todo e qualquer documento 
necessário à formalização da Emissão ora aprovada, inclusive, mas não somente, (i) a contratação: (a) dos Coordenadores; (b) do Banco Liquidante; (c) do Escriturador; (d) dos assessores 
legais; (e) do Agente Fiduciário; (f ) da agência de classificação de risco; e (g) dos demais prestadores de serviços necessários para a realização da Oferta, podendo, para tanto, negociar e 
assinar os respectivos contratos e eventuais aditamentos; e (ii) a celebração de todo e qualquer documento e eventuais aditamentos que se façam necessários, incluindo, mas não se 
limitando, (a) a Escritura; e (b) o Contrato de Distribuição das Debêntures, além de promover o registro da Oferta perante a B3 e demais órgãos competentes. 5.3. Ratificar todos os atos já 
praticados pela diretoria da Companhia e/ou pelos representantes legais da Companhia no âmbito da Emissão e da Oferta, incluindo aqueles praticados para implementação dos itens 5.1 
e 5.2 acima mencionados. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente assembleia, da qual se lavrou a presente 
ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos. Confere com o original, lavrado em livro próprio. 7. Assinaturas: Presidente: Paulo Roberto de Godoy Pereira; Secretário: José Luiz de Godoy 
Pereira; Acionistas Presentes: Alupar Investimento S.A., por Paulo Roberto de Godoy Pereira (Diretor Presidente) e José Luiz de Godoy Pereira (Diretor Vice-Presidente, Diretor Administrativo 
Financeiro e Diretor de Relação com Investidores); e Apollo 12 Participações S.A., por Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker Carneiro (Diretor Presidente) e Alexandre Yochihito Sabanai 
(Diretor). Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 10 de dezembro de 2018. Mesa: Paulo Roberto de Godoy Pereira - Presidente; José Luiz de Godoy Pereira 
- Secretário. Acionistas: Alupar Investimento S.A.: Paulo Roberto de Godoy Pereira - Diretor Presidente; José Luiz de Godoy Pereira - Diretor Vice-Presidente, Diretor Administrativo Financeiro 
e Diretor de Relação com Investidores; Apollo 12 Participações S.A.: Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker Carneiro - Diretor Presidente; Alexandre Yochihito Sabanai - Diretor. 

Living Colombo Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 17.579.169/0001-40 - NIRE 35.227.264.966

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 13.12.2018, às 10 horas, na sede, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, Vila Olímpia, São 

Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Miguel Maia Mickelberg - 
Presidente, Sandra Esthy Attié Petzenbaum - Secretária. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital so-

cial em R$ 520.483,00, sendo R$ 220.483,00 direcionados a absorção de prejuízos e R$ 300.000,00 por serem consi-

derados excessivos, com o cancelamento de 520.483 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas da sócia 

Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, a qual receberá, com a anuência da sócia Cy-
bra de Investimento Imobiliário Ltda., em moeda corrente do país, o valor das quotas canceladas a título de 

capital excessivo. O Capital Social passará de R$ 7.106.626,00 para R$ 6.586.143,00, dividido em 6.586.143 quotas. 

2. Autorizar os administradores a assinar e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São 

Paulo, 13.12.2018. Sócios: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações e Cybra de Inves-
timento Imobiliário Ltda. ambas por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum.

GUMERCINDO LOPES MIRANDA E MARTA LOPES DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, GARÇOM, DIVORCIADO, NASCIDO EM
SÃO MANUEL, SP, NO DIA 30/01/1962, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE GUMERCINDO DIONISIO LOPES E DE JOSÉFA
MIRANDA LOPES. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DOMESTICA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 06/10/1972, RESIDENTE E
DOMICILIADA A SÃO PAULO, SP, FILHA DE GERALDO LOPES DOS SANTOS E DE MARIA DA PAIXÃO LOPES DOS SANTOS.

FELIPE BISPO DA COSTA E ANA CAROLINE CARDOSO PIRES. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, VISTORIADOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 07/08/1995, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE AECIO BISPO DA COSTA E DE ELIZETE PINHEIRO DANTAS
DA COSTA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ESTUDANTE, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 27/11/2001, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE WILSON DOS SANTOS PIRES E DE ROSILÉIA BORGES CARDOSO PIRES.

LUCAS SOUSA MESSIAS E LIGIA BORGES DE JESUS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE EXPEDIÇÃO, SOLTEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP, NO DIA 28/01/1996, RESIDENTE E DOMICILIADO ITAPECERICA DA SERRA, SP, FILHO DE ADAIRME MESSIAS E DE ANA LUCIA SOUSA
MESSIAS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, MANICURE, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 10/07/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO GABRIEL DE JESUS E DE SUELI DA SILVA BORGES DE JESUS.

NILTON CESAR GOMES DA SILVA E VANESSA CAROBIM DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, SEGURANÇA, DIVORCIADO, NASCIDO
EM GUARULHOS, SP, NO DIA 01/08/1987, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE E DE CRISTINA VALERIA GOMES DA SILVA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE LIMPEZA, DIVORCIADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 06/08/1983, RESIDENTE E DOMICILIADA
SÃO PAULO, SP, FILHA DE E DE ESMERALDA CAROBIM DA SILVA.

VAGNER ALEXANDRE MENEZES DA COSTA E MARIA CRISTINA CASTRO FRANÇA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, PORTEIRO, SOLTEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 13/07/1972, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE E DE MARGARIDA MENEZES DA COSTA.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DOMESTICA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO LUÍS, MA, NO DIA 19/11/1964, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO JOSÉ FRANÇA E DE SEBASTIANA CASTRO FRANÇA.

FABIANO OLIVEIRA FERREIRA E MARINEIDE PEREIRA DE SOUZA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, PINTOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 24/04/1980, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE HELIO ALVES FERREIRA E DE IRACI OLIVEIRA FERREIRA. ELA,
DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM LAPÃO, BA, NO DIA 07/06/1979, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOÃO AVELINO DOS SANTOS E DE MARIA DAS DORES PEREIRA DE SOUZA.

RAFAEL DOS REIS E AMANDA RODRIGUES ALCANTARA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, MECANICO DE AUTOS, DIVORCIADO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 10/07/1984, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MIGUEL DOS REIS E DE APARECIDA NEUSA DE JESUS
REIS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 19/01/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE AIRTON PEDRO DE ALCANTARA E DE ROSANA RODRIGUES LUZ.

DANIELA DE SIQUEIRA FREITAS E GRACIÉLE GARCIA MARIANO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, VENDEDORA, SOLTEIRA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP, NO DIA 01/07/1984, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO CESAR BORGES FREITAS E DE BEATRIZ AUREA
DE SIQUEIRA FREITAS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, BARTENDER, SOLTEIRA, NASCIDA EM ARUJÁ, SP, NO DIA 02/06/1987, RESIDENTE
E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE MAURICIO MARIANO E DE DAISE FERREIRA GARCIA.

RICARDO GONÇALVES FERREIRA E ADRIANA DE SOUZA SAMPAIO. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, MECÂNICO PNEUMATICO, SOLTEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 12/09/1977, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE GERALDO GONÇALVES FERREIRA FILHO
E DE TEREZINHA EMÍLIAFERREIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, OPERADORA DE CAIXA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO
DIA 06/10/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEBASTIÃO PEREIRA SAMPAIO E DE VALDECI CONCEIÇÃO DE SOUZA.

EDUARDO PRIMO DA SILVA E MARTINHA FERREIRA ALVES. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AJUDANTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 21/10/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE INACIO FILOMENO DA SILVA E DE LUCIA FERREIRA PRIMO.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DOMÉSTICA, SOLTEIRA, NASCIDA EM CAMPO ALEGRE DE LOURDES, BA, NO DIA 10/04/1986, RESIDENTE
E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCELINO FERREIRA ALVES E DE NEUZA SOARES DA SILVA.

IGOR FARIAS DOS SANTOS E TALITA FRANÇA LEÃO. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE PRODUÇÃO, SOLTEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP, NO DIA 04/12/1998, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE UBIRAJARA FREIRE DOS SANTOS E DE JAQUELINE
FARIAS DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, OPERADORA DE TELEMARKENTING, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO
DIA 03/08/1998, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO PEREIRA LEÃO E DE MARIA SONIA FRANÇA.

ELIANDRO DOMINGUES DA SILVA E YASMIN CONCEIÇÃO DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, MANUTENÇÃO DE TERMINAL, SOLTEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 06/01/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE ANTONIO DA SILVA E DE JUVENTINA
SCHUNCK DOMINGUES. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, COBRADORA, SOLTEIRO, NASCIDA EM FLEXEIRAS, AL, NO DIA 02/02/1993,
RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCOS ANTÔNIO DA SILVA E DE MARIA JOSÉ CONCEIÇÃO DA SILVA.

KENNY CELESTINO DOMINGUES E VANESSA IZIDORIO DE ARRUDA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, OPERADOR AUXILIAR, SOLTEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 25/03/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS DAVILSON DOMINGUES E DE
IRENE CELESTINO DOMINGUES. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, PROFESSORA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 15/09/1985,
RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ ORIONE DE ARRUDA E DE TEREZINHA IZIDORIO SALDINHA DE ARRUDA.

ANDERSON MIRANDA DA SILVA E NATÁLIA APARECIDA SIMIONI FERREIRA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, PROFESSORA DE EDUCAÇÃO
FÍSICA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 31/03/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE SERGIO MIZAEL DA SILVA
E DE WILMA MIRANDA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ASSISTENTE COMERCIAL, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 26/01/
1991, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE SILVIO LUIZ FERREIRA E DE PATRICIA SIMIONI FERREIRA.

DANIEL ROCHA DOS SANTOS E LUCIANA VIANA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, PINTOR AUTOMOTIVO, SOLTEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 08/10/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULINO ROCHA DOS SANTOS E DE RITA DE CASSIA
SANTANA DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, COPEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 31/07/1978, RESIDENTE
E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE AGNALDO ALMEIDA DA SILVA E DE MARLENE VIANA.

FELIPE LIRA DE OLIVEIRA E ARIANE MARGARETH SILVA SILVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTÔNOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP, NO DIA 02/03/1987, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCOS LIRA DE OLIVEIRA E DE EVA MOREIRA DE
OLIVEIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 28/03/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALEXSANDRE ANSELMO DA SILVEIRA E DE CÉLIA MARIA SILVA DA CRUZ.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE PARELHEIROS
OFICIAL - ODÉLIO ANTONIO DE LIMA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1078988-53.2016.8.26.0100.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Central Cível Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney da Silva
Braga, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao Espólio de Darcio Bertocco, representado pelo inventariante Darcio
Henrique Bier Bertocco, RG 5073631391, CPF 010.112.980-74, eventuais herdeiros ou sucessores, e a Sandra
Maria Esper, RG 9686187, CPF 023.244.268-11, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de Condomínio Edifício Beatriz, objetivando a cobrança de R$ 30.147,65 (agosto/2018), oriunda do
inadimplemento das despesas condominiais do apto. 31, do condomínio autor. Esgotadas todas as tentativas de
citação pessoal dos réus, foi deferida a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para, no prazo de 03 dias, a fluir
após os 20 dias supra, efetuarem o pagamento integral da dívida atualizada, sob pena de ser convertido em
penhora o arresto procedido sobre o apto. 31, localizado no 3º andar, do Edifício Beatriz, situado na Al. Campinas,
nº 1.521, 28º Subdistrito – Jd. Paulista, com área total de 95,79m², matrícula nº 85.767 do 4º CRI desta Capital,
ficando a parte executada nomeada depositária do referido bem. Convertido, passara a fluir, automaticamente,
o prazo de 15 dias para oferecer embargos, podendo, neste prazo requerer seja admitido o parcelamento do
débito, nos termos do art. 916, do CPC. Da penhora efetuada, fica igualmente intimada Maria Lúcia Jornalo, CPF
251.021.548-50, em decorrência da caução registrada na Av.4, da matrícula 85.767 do 4º CRI desta Capital,
podendo, no prazo legal, alegar o que for a bem de seus direitos. Pelo presente, fica ainda intimada a executada
Sandra Maria Esper da penhora efetuada, via Bacenjud, sobre a quantia de R$ 520,53 (art. 854, § 3º, do CPC).
Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de novembro de 2018.

18 e 19.12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018028-05.2014.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Samira de Castro
Lorena, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOSÉ GOMES JÚNIOR, CPF 112.460.698-06, que lhe foi proposta
uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária, por parte do Banco Itaú Veículo S/A, atual denominação
do Banco Fiat S/A, relativa ao veículo marca Fiat, tipo Siena (FL) Fire (Celebration), cor vermelha, ano/modelo
2007/2008, placa APO 8023, chassi 9BD17206G83390746, apreendido em 01.12.2016, haja vista o inadimplemento
da cédula de crédito bancário nº 62410-162577837. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para, no prazo de 05 dias, pagar a integralidade da dívida pendente,
podendo, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, ambos a fluir após o decurso do prazo de 20 dias deste edital.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 29 de novembro de 2018. 18 e 19.12

VANDA MARIA DE OLIVEIRA PENNA ANTUNES DA CRUZ, Oficial do
16º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, FAZ SABER a todos
quanto este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos termos
do artigo 26 §4º, da Lei 9.514/97 e por solicitação da fiduciária EMGEA
– EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, com sede no Setor Bancário Sul,
Quadra 02, Bloco B, Lote 18, Subloja, em Brasília – Distrito Federal,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.527.335/0001-13, INTIMA a fiduciante
NATALLIA SANTOS MARTINS, brasileira, solteira, maior, bancária, RG
nº 46.767.689-6-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 372.075.158-98, dada
como residente e domiciliada na Rua Ilha da Trindade, nº 855, Parque
Santa Madalena, podendo também ser encontrada na Avenida ou Rua
Henrique Schurig, nº 520, Casa 02, Condomínio Residencial Henrique
Schurig, no 38º Subdistrito – Vila Matilde, ambos nesta Capital, para
que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação,
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Pamplona nº 1593 -
Jardim Paulista, a purgação da mora das prestações em atraso conforme
planilhas de débito, acrescida de juros e encargos, que se vencerem,
até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado
sob nº 154.789, neste Registro, em favor da fiduciária. 17, 18 e 19/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001062-
73.2018.8.26.0704 A MMa. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV -
Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Construtora Tavares & Nascimento Ltda, CNPJ 15.495.287/
0001-45, na pessoa de seu representante legal e a Rogério Tavares Baumann Júnior,
CPF 300.507.828-00, que nos autos da ação Monitória requerida por Banco Santander
S/A, foi convertido o mandado de citação em execução, para cobrança de R$ 194.510,16
(02/2018), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários e demais
cominações. Estando os réus em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o valor acima ou apresentem bens a penhora,
sob pena não o fazendo, ser acrescido de multa no percentual de 10%, do montante da
condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC), quando será penhorado bens para garantia
da execução. Decorrido o prazo sem o pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias para
apresentação de impugnação, nos próprios autos (art. 525 do NCPC), contados do decurso
do prazo do edital, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor
(Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de novembro de 2018.

B 15 e 18/12

Citação - Prazo 20 dias Processo nº 1020536-16.2017.8.26.0100. A Dra. Daniela Dejuste
de Paula, Juíza de Direito da 30ª Vara Cível - Foro Central Cível, na forma da Lei. Faz
Saber a Tecnoestamp Indústria e Comércio Ltda, CNPJ 05.632.850/0001-26, na pessoa
de seu representante legal e a Miguel Cesário Ricco, CPF 762.728.508-91, que Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, ajuizou uma ação Execução de Título
Extrajudicial, para cobrança de R$ 43.942,15 (15/02/2017), referente ao saldo devedor do
Instrumento Particular de Compromisso de Pagamento nº 4001282625/2015. Estando os
executados em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir
após os 20 dias supra, paguem o quantum reclamado, acrescido de juros e correção
monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito
atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária
fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para
oferecerem embargos, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito
da exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e
honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pela exequente (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na
forma da lei.          B 15 e 18/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007741-05.2011.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane Vieira,
na forma da Lei, etc. Faz saber a Sueli Mazini , CPF 106.120.188-06, na pessoa de seu representante legal
que, Vemax Comercial Ltda, lhe ajuizou ação de Título Extrajudicial , para cobrança de R$ 4.480,84 (jan/2011),
referente ao contrato de venda materiais, inadimplido pelo réu, a partir da 2a parcela. Estando a executada em
local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que efetue o pagamento da dívida no prazo de 03 dias,
a fluir após os 20 dias supra, caso em que os honorários serão reduzidos pela metade; sem pagamento
proceda-se imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, intime-se do prazo legal de 15 dias
para oposição de embargos; no mesmo prazo, reconhecendo seu debito, o devedor poderá depositar 30% do
montante do principal e acessórios e requerer pagamento do restante em 6 parcelas mensais com juros e
correção monetária. Sendo que o não pagamento ensejará que o arresto sobre o valor de R$ 222,19 ( duzentos
e vinte e dois reais e dezenove centavos) e R$ 14,60 (Catorze reais e sessenta centavos) no total de R$ 236,79
( Duzentos e trinta e seis reais e setenta e nove centavos) junto aos Bancos da Caixa Econômica Federal e
Banco Santander transformando-se- às em penhora. O Executado poderá opor embargos no prazo de 15 dias.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância no futuro, foi determinada
a citação por edital, Em caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de
novembro de 2018. 15 e 18/12

EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE – BANCO BMG, com inscrição no CNPJ n.º 61.186.680/
0001-74 por seu procurador, devidamente constituído, REALIZARÁ pelo leiloeiro Oficial, Dilson Marcos
Moreira, devidamente matriculado na JUCEMG, sob nº. 267, Leilão Público para vender o imóvel consolidado
pela Instituição Financeira, nos termos da Lei 9.514/97, que consiste em um Imóvel em São Paulo/SP, a saber:
Apartamento nº 43, no Edifício Marcia Helena na Rua Bartira nº 525, no 19º subdistrito, PERDIZES, contendo
área útil de 127,5995m2, mais área de 24,1148m2, totalizando 151,7143m2, que corresponde no terreno a uma
fração ideal de 22,95362m2 ou seja 1,41559%, Registrado no 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca
de São Paulo/SP, sob Matrícula nº 26.313 e BOX nº S-6, na garagem coletiva nº 2, no 1º subsolo ou 3º
pavimento do Edifício Marcia Helena na Rua Bartira nº 525, no 19º subdistrito, PERDIZES, contendo área útil
de 20,7104m2, área comum de 1,9570m2, área ideal de 3,42946m2, tendo portanto uma área ideal de 3,429462
ou seja 0,21150% no terreno, Registrado no 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/
SP, sob Matrícula nº 26.314,com todas as suas benfeitorias e acessórios, tendo como devedor(es) fiduciante(s):
Alessandra de Camargo Paulelli, brasileira, gerente, RG  nº 17.840.348 SSP/SP, CPF nº 129.360.418-64,
casada em regime de comunhão parcial de bens com Fabian Jorge Jarabeck, brasileiro, empresário, RG
13.034.801-6 SSP/SP, CPF 086.345.088-11, residentes e domiciliados na Rua Bartira, nº 525 aptº 43, São
Paulo/SP. 1) Fica autorizado ao leiloeiro aqui indicado colocar a venda, em Primeiro Leilão, o imóvel acima
descrito e caracterizado, a ser realizado no dia 21 de dezembro  de 2018, às 17:00 horas, na Av. Raja Gabáglia,
nº 4697, Bairro Santa Lúcia em Belo Horizonte/MG, por preço não inferior de R$ 978.000,00 (novecentos e
setenta e oito mil reais), de acordo, com o disposto no § 1º, do artigo 27, c.c inciso VI, do artigo 24, ambos
da Lei 9.514/97; O leilão estará disponível também no sistema on-line, devendo os interessados pré cadastrarem
no site www.casaleiloeira.com.br para receberem a senha de acesso e automaticamente estarão vinculados
aos termos de adesão do leilão on-line, além de todas as disposições legais aplicáveis à espécie. 2). Caso
o imóvel não alcance no primeiro leilão o lance acima determinado, fica desde já autorizada a realização de
segundo leilão, no dia 27 de dezembro de 2018, às 17:00 horas, no mesmo local do primeiro leilão, pelo maior
lance, desde que igual ou superior ao valor da dívida, acrescida de todos encargos, multa, prêmios de seguro
e demais encargos contratuais, custas de intimação, tributos, imposto de transmissão - ITBI, cotas condominiais
ordinárias e extraordinárias e honorários advocatícios, além das despesas de leiloeiro, editais e eventuais
anúncios através da mídia pelo valor de R$ 586.960,56 ( quinhentos e oitenta e seis mil, novecentos e sessenta
reais e cinquenta e seis centavos) tudo na forma do disposto nos incisos I e II, do § 3º, do artigo 27, da Lei 9.514/
97. 3) Para tanto fica, ainda, autorizada a publicação dos editais necessários e obrigatórios, em jornal de
circulação local. 4) Em caso de arrematação, o arrematante deverá pagar no ato do leilão o sinal de 20% sobre
o valor arrematado, e mais a comissão de 5% de leilão, sobre o valor da arrematação, de acordo com a
legislação que regulamenta a profissão, e o restante 80% deverá ser pago em 72 horas. Os interessados em
visitar o imóvel poderá fazê-lo nos dias úteis, desde que haja  prévia comunicação à equipe do leiloeiro e
concordância do ocupante do imóvel. 5) Em caso de arrematação, quer em primeiro ou segundo leilão, fica
estabelecido que: a) Deverá ser expedida, no ato da arrematação, a respectiva carta, devidamente assinada
pelo leiloeiro, arrematante, credor fiduciário e 05 (cinco) testemunhas. b) Fica ciente, o arrematante, que o
imóvel está ocupado, como fica também notificados os devedores fiduciantes da realização do 1º e do 2º leilão.
c) De acordo com a Lei 9.514/97, em seu artigo 27, se o bem estiver locado, a locação deve ser encerrada em
30 dias, após a consolidação da venda. d) O imóvel não possui débitos de IPTU em aberto até a presente data.
e) Todas as taxas e impostos correrão por conta do arrematante a partir do momento da imissão de posse do
mesmo. Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2018. Dilson Marcos Moreira-Leiloeiro Público Oficial-JUCEMG
nº 267.                14, 17 e 18/12/18.

CBR 016 Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ/MF 18.546.436/0001-46 - NIRE 35.227.710.133

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 12.12.2018, às 10 hs, na sede social, Rua do Rócio, nº. 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, Vila Olímpia, São 
Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa. Miguel Maia Mickelberg - Presidente, Sandra Esthy At-
tié Petzenbaum - Secretária. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 1.300.000,00 por serem 
considerados excessivos, mediante o cancelamento de 1.300.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas 
da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, a qual receberá com expressa anuência 
da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda. o valor da redução em moeda corrente do país, a título de resti-
tuição do valor das quotas canceladas. O capital social passará de R$ 8.891.700,00 para R$ 7.591.700,00, dividido em 
7.591.700 quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar e fi rmar os documentos necessários. Encerramento: Nada 
mais. São Paulo, 12.12.2018. Sócios: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações e Cybra de In-
vestimento Imobiliário Ltda. ambas por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum.

SF Seventy Nine Participações Societárias S.A. - (em constituição)
Extrato da Ata da Assembleia Geral de Constituição

Data, Hora e Local: 12.03.2018, às 10 hs, na sede social, Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 580, conjunto 71, 7º andar, São Paulo/
SP. Presença: Totalidade do capital inicial. Mesa: Presidente: Luis Guilherme de Souza Silva, Secretário: Lawrence Santini 
Echenique. Deliberações Aprovadas: 1. Constituição da Companhia, sob a denominação de SF Seventy Nine Participações 
Societárias S.A., bem como o projeto de estatuto social apresentado aos presentes. 2. A subscrição de 600 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, emitidas por R$1,00 cada uma, totalizando um valor de R$600,00 e a integralização parcial de 
10% do valor total dessas ações pelos acionistas. 3. A totalidade das ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal são 
subscritas pelos acionistas de acordo com o Boletim de Subscrição: (a) Luis Guilherme de Souza Silva subscreveu 200 ações 
ordinárias, pelo valor total de R$200,00, sendo integralizado o valor parcial de 10% das ações subscritas totalizando R$ 20,00; (b) 
Lawrence Santini Echenique subscreveu 200 ações ordinárias, pelo valor total de R$200,00, sendo integralizado o valor parcial 
de 10% das ações subscritas totalizando R$ 20,00; e (c) Luis Fernando Elias Falleiros subscreveu 200 ações ordinárias, pelo 
valor total de R$200,00, sendo integralizado o valor parcial de 10% das ações subscritas totalizando R$ 20,00. 4. O Capital será 
integralizado em moeda corrente do País em até 12 meses, a contar da data de expedição da Autorização de Funcionamento 
Jurídico. 5. Atendidos os requisitos preliminares exigidos nos termos do artigo 80 da Lei 6.404/76, o Sr. Presidente declarou 
constituída a Companhia. 6. Eleição para um mandato unifi cado de 1 ano, os seguintes diretores sem designação específi ca: (i) Luis 
Guilherme de Souza Silva, brasileiro, casado, advogado, RG nº 30267600-4 SSP/SP e CPF/MF nº 355.147.028-63; (ii) Lawrence 
Santini Echenique, brasileiro, casado, advogado, RG nº 437276703 SSP/SP e CPF/MF nº 360.198.918-28; e (iii) Luis Fernando 
Elias Falleiros, brasileiro, casado,  advogado, RG nº 43508530X SSP/SP e CPF/MF nº 368.147.958-50, todos residentes em São 
Paulo/SP, e declaram que não estão impedidos de exercerem atividade mercantil. 7. A remuneração global dos diretores, para o 
exercício social corrente, será fi xada oportunamente, observado o disposto na legislação aplicável e no estatuto social que ora 
passa a reger a Companhia. 8. Aprovar o DOESP ou o Diário Ofi cial da União e um outro de grande circulação para serem os jornais 
de grande circulação que serão utilizados para as publicações determinadas pela Lei das S.A., quando necessárias. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo, 12.03.2018. Acionistas Subscritores: Luis Guilherme de Souza Silva, Lawrence Santini Echenique, 
Luis Fernando Elias Falleiros. Diretores Eleitos: Luis Guilherme de Souza Silva, Lawrence Santini Echenique, Luis 
Fernando Elias Falleiros. Advogado Responsável: Luis Guilherme de Souza Silva - OAB/SP 316.225. JUCESP NIRE 
3530051553-6 em 17.04.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.
Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º. A SF Seventy Nine Participações 
Societárias S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações que se rege por este Estatuto Social e pelas demais disposições legais que 
lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro em São Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 580, conjunto 71, 
7º andar, Bela Vista, CEP 01318-000, podendo abrir fi liais, agências ou escritórios por deliberação da Diretoria. Artigo 3º. A Companhia 
tem por objeto social a participação em outras sociedades, na qualidade de acionista ou quotista. Artigo 4º. A Companhia terá prazo 
indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital - Artigo 5º. O capital social é de R$600,00, representado por 600 ações, sendo 
todas ordinárias, nominativas, e sem valor nominal. § 1º. Cada ação corresponde a um voto nas deliberações sociais. §2º. As ações 
provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os acionistas, na forma da lei, no prazo que for fi xado pela assembleia que 
deliberar sobre o aumento de capital. §3º. Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia 
poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para 
posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor. Capítulo III - Da Assembleia Geral - Artigo 6º. 
A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 primeiros meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais o exigirem. § 1º. A Assembleia Geral será presidida por acionista ou diretor eleito no ato, que 
convidará, dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. §2º. As deliberações das AGOE’s, ressalvadas as 
exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não 
computando os votos em branco. Capítulo IV - Da Administração - Artigo 7º. A administração da Companhia será exercida por uma 
Diretoria, composta de 2 a 5 membros, todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos 
anualmente pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos, 
até a posse de seus sucessores. § 1º. Os diretores fi cam dispensados de prestar caução e suas remunerações serão fi xadas pela 
Assembleia Geral que os eleger, salvo se decidido de forma diversa pelos acionistas representando a maioria absoluta dos votos. §2º. 
A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado no livro próprio. Artigo 8º. No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas 
funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo 
até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. Artigo 9º. A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos 
negócios sociais, podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a Companhia e representá-la perante terceiros, em juízo 
ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes 
normais de gerência, assinar documentos, escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheque; abrir, operar 
encerrar contas bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens 
móveis ou imóveis. Artigo 10º. A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a prática de todos os atos referidos 
no artigo nono competem a qualquer 2 diretores, agindo em conjunto, ou a um ou mais procuradores, na forma indicada nos respectivos 
instrumentos de mandato. A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura de 2 diretores, em conjunto, devendo os instrumentos 
de mandato especifi carem os poderes conferidos aos mandatários e serem outorgados com prazo de validade não superior a 12 meses, 
exceto em relação às procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. § Único. Dependerão de 
aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a prestação de avais, fi anças e outras garantias em favor de 
terceiros. Artigo 11. Compete à Diretoria gerenciar o andamento dos negócios da Companhia, praticando todos os atos necessários 
ao seu regular funcionamento. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 12. A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento 
não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros efetivos e igual número 
de suplentes, acionistas ou não. § Único. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela AGO para um mandato de 1 ano, 
permitida a reeleição. Capítulo VI - Disposições Gerais - Artigo 13. O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, 
encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia preparará um balanço 
patrimonial e as demais demonstrações fi nanceiras exigidas pela legislação aplicável. Artigo 14. Os lucros apurados em cada 
exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da Diretoria, depois de ouvido o Conselho 
Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas pela legislação aplicável. Artigo 15. Mediante 
decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá preparar balanços periódicos a qualquer 
momento, a fi m de determinar os resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo 17. A Companhia entrará em 
liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, com o quórum de acionistas representando a maioria 
do capital social, a qual determinará a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fi xará a sua remuneração. Artigo 18. 
Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, será proposta perante o foro da Comarca de São Paulo/SP.

TAMBORÉ S.A.
CNPJ/MF nº. 61.534.319/0001-91 - NIRE 35.300.031.105

Ata de Assembleia Geral Ordinária
1 - Data, Hora e Local: 25/04/2018, às 11:hrs, na sede social da Companhia, na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº. 4893, sala 3, 
Jardim Paulista, CEP 01401-002, SP/SP. 2 - Convocação e Anúncio: Dispensadas a convocação com a totalidade dos acionistas 
da Companhia, nos termos dos artigos 124, §4º, e 133, §4º, ambos da Lei nº 6.404/76. 3 - Composição da Mesa: Presidente: 
Arthur Castilho de Ulhôa Rodrigues; e Secretário: Fábio Penteado de Ulhôa Rodrigues. 4 - Instalação da Assembleia: Assembleia 
instalada com a presença de acionistas representando 100% do capital social votante da Companhia. 5 - Publicação Prévia 
de Documentos: Em cumprimento ao artigo 133, §4º, da Lei 6.404/76, o relatório da administração, as contas da Diretoria e as 
demonstrações referentes ao exercício social fi ndo em 31/12/2017 foram devidamente publicadas no dia 14/04/2018, nos jornais 
“Diário Ofi cial Empresarial”, na página 65 e no jornal “O Dia”, na página 6. 6 - Ordem do Dia: Deliberar sobre: a) Relatório da 
Administração, as contas da Diretoria e as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social fi ndo em 31/12/2017; b) 
Proposta da Administração para a destinação do lucro líquido auferido pela Companhia no exercício social fi ndo em 31/12/2017, 
se houver; e c) Eleição e/ou reeleição dos membros da Diretoria. 7 - Deliberações: Colocadas as matérias em exame, discussão 
e posterior votação, restaram aprovadas, sem quaisquer ressalvas, por unanimidade dos acionistas presentes, representantes 
de 100% do capital social votante da Companhia, nos seguintes termos: a) Foram aprovados o Relatório da Administração, as 
contas da Diretoria e as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social fi ndo em 31/12/2017; b) Considerando que a 
Companhia não auferiu lucro líquido no exercício social fi ndo em 31/12/2017, não há o que se deliberar sobre a sua destinação; e c) 
É aprovada a reeleição dos Srs. Arthur Castilho de Ulhôa Rodrigues, CPF/MF 001.092.748-49, para o cargo de Diretor Presidente; e 
Fábio Penteado de Ulhôa Rodrigues, CPF/MF 054.394.078-04, para o cargo de Diretor Superintendente, ratifi cando que os demais 
cargos da Diretora permanecerão vagos. Os membros da Diretoria ora reeleitos tomam posse imediata de seus cargos mediante a 
assinatura dos respectivos termos de posse lavrados no Livro próprio, nos termos dos Anexos I desta ata, e declaram que não se 
encontram impedidos por lei especial a exercer atividades empresariais ou congêneres, nem condenados a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 
ou contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, a fé pública ou a propriedade. 8 - Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso, e como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo 
necessário à lavratura desta ata, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Mesa: Arthur 
Castilho de Ulhôa Rodrigues - Presidente; Fábio Penteado de Ulhôa Rodrigues – Secretário Acionistas presentes: Arthur Castilho 
de Ulhôa Rodrigues; Silvio Alvares Penteado Neto; Fábio Penteado De Ulhôa Rodrigues; Monique Penteado Rodrigues Haidar; e 
Bricor Empreendimentos e Participações S/A (representada por seus Diretores Srs. Arthur Castilho de Ulhôa Rodrigues e Fabio 
Penteado de Ulhôa Rodrigues). A presente ata é cópia fi el da ata lavrada no livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. 
Jucesp n° 285.398/18-0 – Flávia R. Britto Gonçalves – Secretária Geral.  
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL - MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

DOUGLAIR JOSÉ YOSHIKAWA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO GARÇOM, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/07/1969), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE YUKIYA YOSHIKAWA E DE ROSA MIDORI IMAGAWA YOSHIKAWA. JANE
MOREIRA DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RECEPCIONISTA, NASCIDA
EM TOUROS, RN NO DIA (31/08/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE LUIZ FRANCISCO DO NASCIMENTO E DE MARIA DO CÉU MOREIRA.

FABIO HENRIQUE CAVALI MACEDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SUPERVISOR
OPERACIONAL, NASCIDO EM PINHÃO, PR NO DIA (11/07/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE NELSON ALVES MACEDO E DE MARIA DAS DORES
CAVALI MACEDO. REGINA DE CÁSSIA CAPALBO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
TESOUREIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/03/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LAERCIO CAPALBO E DE RITA DE CÁSSIA LIMBERTI
CAPALBO.

JAILSON PEREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM
NO DISTRITO DE JARAGUÁ, MUNICÍPIO DE ALAGOAS, AL NO DIA (27/11/1977), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ JACARIAS AURELIANO DA
SILVA E DE MARIA PEREIRA DA SILVA. MARIA BETANIA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM UNIÃO DOS PALMARES, AL NO DIA (25/06/1978), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEBASTIÃO MANOEL DA SILVA
E DE GERCINA MARIA DA CONCEIÇÃO.

ALEXANDRE HENRIQUE DE SANTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO DE
ELETRÔNICA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/02/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE REINALDO DE SANTO E DE ANA FATIMA DA SILVA
PEDRO DE SANTO. GLAUCIA SILVA DE ARAUJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BIOMÉDICA,
NASCIDA EM SÃO VICENTE, SP NO DIA (03/06/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA PRAIA GRANDE,
SP, FILHA DE DINIZ MACIEL DE ARAUJO E DE MARIA VITA SILVA DE ARAUJO.

GENIVALDO EMIDIO FERREIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CHAVEIRO, NASCIDO
EM RIO FORMOSO, PE NO DIA (29/05/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO GUARULHOS, SP, FILHO
DE GERIVANE EMIDIO FERREIRA E DE JOSINETE MARIA DO NASCIMENTO. EDJANE RAMOS DE
BARROS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM
SALVADOR, BA NO DIA (06/01/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE EDVALDO DOMINGOS DE BARROS E DE RAIMUNDA RAMOS DE BARROS.

MÁRCIO LIMA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COBRADOR DE TRANSPORTE
PÚBLICO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/04/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ APARECIDO DA SILVA E DE MARTA PEREIRA LIMA
DA SILVA. PRISCILA DOMINGUES DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO MANICURE,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/01/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JUARES DA SILVA E DE APARECIDA REGINA DOMINGUES
DA SILVA.

CHARLES CLEYTON DOS PRAZERES MACEDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MECANICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/06/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS AUGUSTO MACEDO FILHO E DE SIMONE
APARECIDA DOS PRAZERES. SEBASTIANA PEREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO AUXILIAR DE LOJA, NASCIDA EM JUCÁS, CE NO DIA (23/11/1998), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO BIANO DOS SANTOS
E DE RITA PEREIRA DA SILVA.

JULIANO SOUZA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONFERENTE, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/10/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE SILVIO BALDUINO DE OLIVEIRA E DE MARIA DAS NEVES SOUZA. SHEILA
MARTINS DE ARAUJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/03/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JENEZIO DE SOUZA ARAUJO E DE EDILMA MARTINS DA
SILVA.

DOUGLAS ALVES PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPEREDOR DE MÁQUINA,
NASCIDO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (13/10/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO PEREIRA E DE MARIALDA ALVES
FERREIRA PEREIRA. ELIZABETH DA COSTA BRANDÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
JORNALISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/04/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROGERIO CANDIDO BRANDÃO E DE MARIA DE LOURDES
MOREIRA DA COSTA.

ABNER MIKAEL MORAIS DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BARBEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/07/1999), RESIDENTE E DOMICILIADO DIADEMA, SP, FILHO DE
ALEXANDRE SILVA DE SOUZA E DE FRANCISCA GERMANA DE MORAIS DE SOUZA. ISLANE DE
SANTANA FONSECA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM UBATÃ, BA NO
DIA (10/09/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
RONALDO DOS REIS FONSECA E DE IZIONE QUIRINA DE SANTANA.

ROGÉRIO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO APOSENTADO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (01/10/1961), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE RUBENS DE OLIVEIRA E DE TEREZA RIBEIRO DE OLIVEIRA. CELIA GARCIA
DE ASSIS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO APOSENTADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (24/12/1968), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ANTONIO FERREIRA DE ASSIS E DE LOURDES GARCIA DE ASSIS.

THAIS DEGAKI DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TÉCNICA EM PROTESE
DENTÁRAIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/11/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DIRCEU CARLOS DA SILVA E DE EDNA AKEMI DEGAKI
DA SILVA. TAMIRES CAMILA DE SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE I,
NASCIDA EM CAPANEMA, PA NO DIA (30/07/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JUCILEIDE DE SOUSA.

RAUL MAGALHÃES MARIZ, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR DE
EMPRESAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/04/1958), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDVAR MARIZ E DE CACILDA MAGALHÃES MARIZ.
ROSANGELA APARECIDA ESTEVES, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO CABELEIREIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/03/1972), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEBASTIÃO LUIZ ESTEVES E DE TERESINHA
EMERENCIANO.

MARIO MARIANO MACHADO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR DE
EMPRESAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/05/1950), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARIANNO MACHADO E DE JOANNA MACHADO. VERA
RAELE CODORNIZ MACHADO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PSICÓLOGA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/08/1953), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE SÉRGIO CORTADA CODORNIZ E DE VERA RAELE CODORNIZ.

WAGNER APARECIDO PAZINI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR DE
EMPRESAS, NASCIDO EM TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (14/09/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE AMBROSIO APARECIDO PAZINI E DE NAIR
DOMINGUES PAZINI. MARIANA MACHADO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/01/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EMBU DAS ARTES,
SP, FILHA DE MARIA ANA DA CONCEIÇÃO MACHADO.

BRUNO CARVALHO E BICALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO
EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, SP NO DIA (28/01/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCELO LEMOS E BICALHO E DE VERA ALICE DE
CARVALHO E BICALHO. ANA PAULA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ESTUDANTE, NASCIDA EM MIRANDÓPOLIS, SP NO DIA (30/04/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JESUS FERREIRA DOS SANTOS E DE PAULA
APARECIDA DOS SANTOS.

SILVANO FERREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BOMBEIRO CIVIL, NASCIDO
EM PAULO JACINTO, AL NO DIA (09/10/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL PEDRO FERREIRA E DE CICERA FERREIRA DA SILVA. MARIA
DA GLÓRIA ANDRADE DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DOMÉSTICA,
NASCIDA EM INAHMBUPE, BA NO DIA (22/07/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ BISPO DOS SANTOS E DE HELENA ANDRADE DOS
SANTOS.

JOSÉ ADEILSON BATISTA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE
PRODUÇÃO, NASCIDO EM BELO JARDIM, PE NO DIA (28/08/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CICERO ANTONIO DA SILVA E DE MARIA HELENA
BATISTA. VALDIANA NUNES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMÉSTICA,
NASCIDA EM SANHARÓ, PE NO DIA (15/09/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ NUNES DOS SANTOS E DE MARIA APARECIDA DE MELO.

JOHNATAN SOUZA SILVA SABINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO VOCAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/09/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEVERINO SABINO FILHO E DE UADLA SOUZA SILVA
SABINO. MATHEUS SCOTT, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TURISMOLOGO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (01/10/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MÁRIO SCOTT NETO E DE NÁDIA FERNANDES BALSEIRO SCOTT.

JOSÉ ROBERTO CORDEIRO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ELETRICISTA,
NASCIDO EM SANTOS, SP NO DIA (28/09/1968), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEBASTIÃO CORDEIRO DA SILVA E DE MARIA JOSÉ SANTOS DA SILVA.
ELIANE RANGEL DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA
EM MANTENA, MG NO DIA (20/09/1973), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSIAS LEOPOLDINO DE OLIVEIRA E DE MARIA DA GRAÇAS DE OLIVEIRA.

WILSON LUDGERO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (13/02/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE VIRGILIO LUDGERO NETO E DE MARIA TEREZA DOS SANTOS LUDGERO. MARCIA
REGINA PIMENTEL DE FREITAS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ATENDENTE DE LOJA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/06/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE NADIR PEREIRA DE FREITAS E DE REGINA CELIA
PIMENTEL.

MARCOS ROGERIO POLVANI BARBOSA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PORTEIRO,
NASCIDO EM ÁGUAS DE LINDÓIA, SP NO DIA (25/09/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE AMAURI BENEDITO BARBOSA E DE GUIOMAR POLVANI.
ODALÉA DOS ANJOS CAFFARO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA
EM IGARAPÉ-MIRI, PA NO DIA (24/07/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE RAMIRO FERREIRA DE FREITAS E DE RAIMUNDA DOS ANJOS DE
FREITAS.

KELECHI CHRISTIAN CHUKWU, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO
EM NIGÉRIA NO DIA (28/11/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE DIOBI CHUKWU E DE QUENN DICKSON. MICHELLE ANDRESSA MENDES DA SILVA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MANICURE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/09/
1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MIGUEL
VIEIRA DA SILVA E DE MARIA DA CONCEIÇÃO MENDES DOS SANTOS.

DAVI SANTOS ALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CHEFE DE COZINHA, NASCIDO EM
PARAMIRIM, BA NO DIA (17/05/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ELIAS BATISTA ALVES E DE DULCE MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES. CARLA
THAINÃ SOUZA ROCHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PSICÓLOGA, NASCIDA EM
TAIOBEIRAS, MG NO DIA (19/06/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE CARLOS MASSINHA ROCHA E DE MARIA IZABEL DE SOUZA ROCHA.

LUCAS DOS SANTOS QUEIROZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONFEITEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/10/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LUCIANO MANOEL DE QUEIROZ E DE JACIANE TEREZA DOS SANTOS.
AMANDA DO PATROCINIO SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/01/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA
RUA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE OSMAIR DOS SANTOS E DE BERNARDETE
APARECIDA DO PATROCINIO SANTOS.

RICARDO MARTINS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AGENTE DE ATENDIMENTO,
NASCIDO EM SÃO CAETANO DO SUL, SP NO DIA (28/01/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARIA MARTINS. ANDREA DO NASCIMENTO BEZERRA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TÉCNICA EM PRÓTESE DENTÁRIA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (09/02/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOÃO FRANCISCO BEZERRA E DE JAILDE MARIA DA SILVA.

HUGO VIEIRA ALVES BATISTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO - SP NO DIA (17/07/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO - SP FILHO DE ALUISIO ALVES BATISTA E MARLENE VIEIRA ALVES BATISTA.KARINA BIZZO,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP NO DIA (17/
08/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO - SP FILHA DE IRINEO
BIZZO E SILVIA MARIA ROSSI BIZZO.

CLEBERSON FELICIO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/12/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ADIVALDO DE OLIVEIRA E DE CLAUNIR FELICIO DE OLIVEIRA. JOICE PEREIRA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/11/
1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PERCILIA
PEREIRA DOS SANTOS.

ROBERTO RIBEIRO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ELETRICISTA, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (28/11/1972), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE APARECIDO RIBEIRO E DE ANA SABINO RIBEIRO. ADRIANA ROSA DOS SANTOS,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM TOBIAS BARRETO, SE NO DIA
(26/05/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
RAIMUNDO ALVES DOS SANTOS E DE GERALDA ROSA.

JOSÉ NILTON OLIVEIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO
EM ARACI, BA NO DIA (12/05/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE NIVALDO LIMA DA SILVA E DE MARIA DE LOURDES OLIVEIRA SILVA. ALINE SANTIAGO
CALDAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDA EM
SÃO FELIX, BA NO DIA (11/12/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ORLANDO FIUZA CALDAS E DE ANA CÉLIA DO ESPIRITO SANTO SANTIAGO.

JAIR CUSTODIO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PINTOR DE CONSTRUÇÃO
CIVIL, NASCIDO EM LONDINA, PR NO DIA (01/07/1964), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CUSTDODIO FRANCISCO DA SILVA E DE MAXIMA
FERREIRA DA SILVA. RAIMUNDA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
MASSOTERAPEUTA, NASCIDA EM INHAMBUPE, BA NO DIA (10/12/1968), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MIGUEL FEBRÔNIO DA SILVA E DE ROSALINA
PEREIRA.

RODRIGO ALMEIDA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR, NASCIDO
EM BARUERI, SP NO DIA (27/08/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE
JOÃO ALMEIDA DA SILVA FILHO E DE MARIA LUIZA DOS ANJOS SILVA. GABRIELLE KARINE
FERREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA EM MOGI
DAS CRUZES, SP NO DIA (08/11/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA  NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE DANIEL EVANGELISTA DOS SANTOS E DE ELISABETE GABRIEL FERREIRA
DOS SANTOS.

FELIPE SARTORI REGO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (07/11/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSE CARLOS ALVES DO REGO E DE VALERIA SARTORI REGO. AMANDA MARTINS
DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (13/09/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
MARCELO MARTINS DA SILVA E DE SILVIA REGINA ANTUNES.

BRUNO LELYS DE PAULA SANTANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONSULTOR DE
VENDAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/08/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE EUDO SANTANA E DE MARIA APARECIDA DE PAULA
SANTANA. ANDRÉA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA
EM OSASCO, SP NO DIA (30/11/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE CLAUDECIRA DE OLIVEIRA.

ANTONIO ALVES FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO EM
PORANGA, CE NO DIA (29/11/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ADILINO FERREIRA GALDINO E DE ISABEL ALVES DO NASCIMENTO. ROSILENE
CASSIMIRA DA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/01/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ PRATES DA COSTA E DE ESTELITA CASSIMIRA DA
COSTA.

FELIPE SARTORI REGO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA (07/11/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSE CARLOS ALVES DO REGO E VALERIA SARTORI REGO. AMANDA MARTINS DA
SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE MARCELO MARTINS DA SILVA E SILVIA REGINA ANTUNES.

BRUNO GALATI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DESENVOLVEDOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (18/02/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE MARIO AUGUSTO GALATI E DE ANA FATIMA MACEDO DOS SANTOS GALATI. VIVIANY
DEÓ FLORENCIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ARQUITETA, NASCIDA EM REGISTRO,
SP NO DIA (28/06/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE ODAIR FLORENCIO E DE MARIA DEÓ DA SILVA FLORENCIO.

DIJALMA NEVES DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO EM
MACARANI, BA NO DIA (28/10/1958), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOZIAS SOUZA NEVES E DE IZAULINA RAMOS DE OLIVEIRA. LUCIMAR SILVA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAF, NASCIDA EM ENCRUZILHADA, BA NO DIA (16/10/1957),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GERMINIO JOSÉ DA
SILVA E DE MARIA JOSÉ NOVAIS.

MIGUEL HENRIQUE BEZERRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/01/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRTITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ JEOVA BEZERRA E DE MARIA SANTANA ALMEIDA BEZERRA. LIA
MARTINS TERVYDIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PUBLICITÁRIA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (26/03/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLAUDIO
TERVYDIS E DE TANIA MARTINS TERVYDIS.

DOUGLAS FERRARO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR MASTER, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (15/12/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE DOMENICO FERRARO E DE NEUSA MARIA FERRARO. FÁBIO CABRAL DA
SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENFERMEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(06/09/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE
EDUARDO CABRAL DA SILVA E DE MARIA LEONARDA DA SILVA.

LEONARDO NERI NOVAES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUTONOMO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (24/09/1999), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE VALDENICIO SANTANA DE NOVAES E DE ROSANANERI PEREIRA. ALANA
JÉSSICA DE FRANÇA BEZERRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUTONOMA, NASCIDA
EM TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (05/11/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA TABOÃO DA SERRA,
SP, FILHA DE JOSÉ GILSON BEZERRA SILVA E DE ELENICE SILVA DE FRANÇA.

FERNANDO LINO DE MACEDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COZINHEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/03/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE RITA LINO DE MACEDO. RUANE CORREIA PIMENTEL, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM GARANHUNS, PE NO DIA (01/01/1991), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEBASTIÃO PIMENTEL DE
ALMEIDA E DE ROSA MARIA CORREIA PIMENTEL.

VICENTE DE PAULO FERRAZ MAIA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO TAXISTA, NASCIDO
EM TAGUATINGA, DF NO DIA (02/09/1961), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE AMADEU JOSE DE ALMEIDA MAIA E DE VALDETE FERRAZ MAIA. TATIANA
DE BARROS CAVALCANTI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO SUPERVISORA FINANCEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/08/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JAIR DE BARROS CAVALCANTI E DE VANILDA MARIA DE
ALMEIDA CAVALCANTI.

PAULO ARAUJO FORTES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONSULTOR TELECOM, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/03/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE PAULO ROBERTO FORTES E DE MARIA APARECIDA DE ARAUJO FORTES.
THAMIRIS MAGRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA FINANCEIRO, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (03/03/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE VALDIR MAGRO E DE ELISABETH DUARTE MOREIRA MAGRO.

ANDRÉ FORTUNATO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AGENTE ADMINISTRATIVO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/05/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARILDA FORTUNADO. VALÉRIA ALEXANDRE DE
OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BIBLIOTECÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (28/01/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA TABOÃO DA SERRA, SP, FILHA DE JOSE CARLOS
DE OLIVEIRA E DE EDNA ALEXANDRE FERREIRA DE OLIVEIRA.

HENRIQUE DEGOLAÇÃO XAVIER, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE PORTIFOLIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/10/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE IVAN BORGES XAVIER E DE MARCIA REGINA DA
DEGOLAÇÃO. FERNANDA PETRILLO ROBILOTTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA
DE RH, NASCIDA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (20/02/1989), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ RENATO ROBILOTTA JUNIOR
E DE KÁTIA MARA PETRILLO ROBILOTTA.

PAULO SHIGUEO HARADA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MANOBRISTA, NASCIDO EM
LAVÍNIA, COMARCA DE MIRANDÓPOLIS, SP NO DIA (27/10/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ETSUO HARADA E DE JOANA GERALDO HARADA.
JUCIARA SANTOS BRITO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM JEQUIÉ,
BA NO DIA (28/07/1973), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JEOVÁ SANTOS BRITO E DE MAURINA ANTONIA DE BRITO.

GUILLERMO DANIEL MARTINEZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL,
NASCIDO EM ARGENTINA NO DIA (28/05/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE DANIEL DAVID MARTINEZ PINAVARIA E DE LORENA VERONICA LUCERO.
ANDRESSA CRISTINA BARBOSA FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/07/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ DA SILVA FERREIRA E DE IZABEL CRISTINA BARBOSA
FERREIRA.

GUILHERME LUPATELLI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO MECÂNICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/05/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FLAVIO LUPATELLI E DE ELIANA GUEDES CAMARGO
LUPATELLI. GLADIS MARIA HANAUER, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA
EM BOM PRINCÍPIO, RS NO DIA (04/01/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ERNESTO HANAUER E DE TEREZINHA LAIDE HANAUER.

LUIZ GUSTAVO COPPOLA FILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE DE
DEPARTAMENTO PESSOAL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/08/1987), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ GUSTAVO COPPOLA E DE
CHIRLEY FELGUEIRAS DE SOUZA COPPOLA. JOSIVANIA DOS SANTOS OLIVEIRA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE DEPARTAMENTO PESSOAL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (24/11/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA E DE CLEIDE PEREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA.

FELIPE FELIX DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE INFRAESTRUTURA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/01/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO FELIX DA SILVA FILHO E DE MARIA DA GUIA
RIBEIRO DA SILVA. DENISE JANUÁRIA FELICIANO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA
ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM MANHUMIRIM, MG NO DIA (20/03/1991), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GERALDO JANUÁRIO FELICIANO
E DE ANGELA MARIA VERGA.

MARCELO AYRES NETTO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/07/1959), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSE CARVALHO AYRES NETTO E DE ROBERTA ROCHA BRITO AYRES
NETTO. MARIA SILVIA QUEIROGA REIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DESIGNER, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/05/1961), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE HELIO REIS E DE MARIA ROSA LUGO QUEIROGA REIS.

FELIPE AUGUSTO BITTLER GARCIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONSULTOR
CONTÁBIL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/09/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL GARCIA E DE ELAINE DA SILVA BITTLER GARCIA.
CÉLIA NAOMI NAGAMATI, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO
JOSÉ DO CAMPOS, SP NO DIA (17/08/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE NAOQUI NAGAMATI E DE YASSUMI NAGAMATI.

JÔNATAS DA SILVA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROGRAMADO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (21/11/1944), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE GILSON MATIAS COSTA E DE KÁTIA CRISTIANE TORRES DA SILVA COSTA. ELLEN
MARQUES DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BIOMÉDICA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (12/02/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE EDSON COSTA DE OLIVEIRA E DE ELZA MARQUES DE OLIVEIRA.

WEDER DOS SANTOS TEIXEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MECANICO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/01/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JONAS TEIXEIRA E DE JOSELITA RIBEIRO DOS SANTOS TEIXEIRA. LISANDRA
LIMA SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PSICOLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (23/04/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSIAS LIMA DE SOUZA E DE JULIA MARIA LIMA DE SOUZA.

ADRIANO SANTOS OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFISSIONAL DE
EDUCAÇÃO FISICA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/01/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA E DE
ROSELÍ MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA. ANA CAROLINA ICÓ DOS SANTOS, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO NUTRICIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/06/1988),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE FRANCISCO
DOS SANTOS E DE MAURIZA SANTA CRUZ ICÓ DOS SANTOS.

ALEXANDRE HENRIQUE SOMENZARI GINJAS MUNIZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/01/1981), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ CARLOS MUNIZ E DE SANDRA
REGINA MUNIZ. LUCIANA RIBAS POLICENE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONTADORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/07/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VICENTE PAULINO POLICENE FILHO E DE HELENA
RIBAS.

BRUNO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COZINHEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/08/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS HENRIQUE DA SILVA E DE CREUSA DA
FELICIDADE DE SOUZA ANDRADE MARCONDES. BARBARA DE SOUZA PICONE, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/09/
1999), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLAUDIO
PICONE E DE NEUZA DE SOUZA PICONE.

ARTUR DE MELLO CAPRIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR DE
COMÉRCIO EXTERIOR, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/04/1978), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO AMILTON CAPRIO E DE
MAGALI MELLO CAPRIO. GABRIELA MORAIS BESSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
TÉCNICA DE SEGURANÇA DO TRABALHO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/06/1983),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO UBIRACI
COSTA BESSA E DE CLEIA MORAIS DA COSTA BESSA.

RAFAEL ANGEL CESAR DE TOLEDO SANCHEZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
ATENDENTE DE CAMBIO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/06/1985), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MIGUEL ANGEL LOPEZ SANCHEZ
E DE NORA REGINA CESAR DE TOLEDO. ANDRESA ALMEIDA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ANALISTA DE TRADE MARKETING, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/09/1990),
RESIDENTE E DOMICILIADA EMBU DAS ARTES, SP, FILHA DE JUCIMAR ALMEIDA DA SILVA E DE
LUCINEIDE DUARTE DA SILVA.

DRAUSIO FRANCISCO SANCHEZ PETERS, ESTADO CIVIL VIÚVO, PROFISSÃO TRATAMENTO DE
PISCINA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/07/1959), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE DRAUSIO DE CAMPOS PETERS E DE ODETTE MARIA
SANCHEZ PETERS. TÂNIA NUNES DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DOMÉSTICA,
NASCIDA EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (27/06/1974), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE AVELINO NUNES DA SILVA E DE DORALICE FERREIRA
DA SILVA.

NILTON SANTOS OHUTI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SUPERVISOR DE MARKETING,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/05/1964), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JORGE OHUTI E DE HAIDE SANTOS OHUTI. VALERIA
CRISTINA AUTIERI, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO EMPRESARIA, NASCIDA EM MARILIA,
SP NO DIA (07/12/1967), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE CAETANO AUTIERI E DE ANGELA FERREIRA DO RIO AUTIERI.

GABRIEL TOZETI VIANA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE TI,
NASCIDO EM JUNQUEIRÓPOLIS, SP NO DIA (28/06/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE AGENOR VIANA DOS SANTOS E DE ROSEMEIRE TOZETI
VIANA DOS SANTOS. VIKTORIIA KALASHNIKOVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA
DE TURISMO, NASCIDA EM ALEKSANDROVSKOE - RUSSIA NO DIA (20/04/1993), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SOCHI, ADLER - RUSSIA, FILHA DE KONSTANTIN KALASHNIKOV E DE ELENA
KALASHNIKOVA.

DEMIAN TATARCENKAS DINIZ, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CIENTISTA DA
COMPUTAÇÃO, NASCIDO EM CAMPINAS, SP NO DIA (04/02/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ CARLOS DINIZ E DE MARLENE CATARINA
TATARCENKAS DINIZ. LUCIMARA DE LIMA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
ADMINISTRADORA DE EMPRESAS, NASCIDA EM RONDON, PR NO DIA (06/05/1971), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ACÁCIO DE LIMA E DE ONÉLIA
MORIGGI DE LIMA.

JUAREZ ALVARENGA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/11/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSIAS ALVARENGA E DE GERALDA ALVES PEREIRAQ.
GILMARA MENESES DE JESUS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DIARISTA, NASCIDA EM
ITABUNA, BA NO DIA (19/06/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOCÉLIA MENESES DE JESUS.

JOEL LIMA SANTANA JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE BANCÁRIO,
NASCIDO EM CAMAÇARI, BA NO DIA (11/08/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOEL LIMA SANTANA E DE SELMA FERREIRA SILVA
SANTANA. DAYANE PINHEIRO QUEIROS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTAGIÁRIA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/07/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO FRANCIMAR ALMEIDA DE QUEIROS E DE
CLEUMA ALMEIDA PINHEIRO DE QUEIROS.

AMOS EVANGELISTA SILVA DOS REIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GESSEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/07/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ DOS REIS E DE MARIA DA CONCEIÇÃO CELESTINA DOS REIS. IVÂNIA
DE ALMEIDA FERREIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM
PRESIDENTE JANIO QUADROS, BA NO DIA (27/09/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VALDIVIO JOSÉ FERREIRA E DE SENHORINHA DE
ALMEIDA FERREIRA.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1038164-18.2017.8.26.0100 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Compromisso Exequente: Marcos Le Pera Executado: Sanderlei Santos Sapucaia EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1038164-18.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 29ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Valéria Longobardi, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Sanderlei Santos Sapucaia, CPF 134.221.638-59, RG 19.858.528-7, que lhe foi
proposta uma ação de execução de título extrajudicial por parte de Marcos Le Pera, alegando em síntese que
foi firmado com o réu uma confissão de dívida para devolução de valores que se apropriou indevidamente
pertencentes ao autor, deixando de quitar o contrato na data de seu vencimento. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 20 (vinte) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 10 de dezembro de 2018. 18 e 19/12

Living Empreendimentos Imobiliários S.A.
NIRE 35.300.470.192 - CNPJ/MF 08.281.952/0001-32

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data, hora e local: 13/12/2018, as 14 horas, na sede, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01, parte, São Paulo. 
Convocação: Dispensada. Presença: 100% capital social votante. Mesa: Miguel Maia Mickelberg - Presidente, e Sandra 
Esthy Attié Petzenbaum - secretária. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 96.996.213,00, sendo 
R$ 35.000.000,00 considerados excessivo em relação ao objeto e R$ 61.996.213,00, com o cancelamento, de 96.996.213 
ações ordinárias, sem valor nominal, todas da Acionista Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e 
Participações, com a expressa anuência da Cybra de Investimento Imobiliário Ltda. , que receberá a restituição 
do valor das ações canceladas a título de capital excessivo em moeda corrente nacional. 2. Autorizar os administradores a 
assinar e fi rmar todos os documentos necessários. 3. O capital social passa de R$ 778.893.219,00 para R$ 681.897.006,00, 
sendo 681.897.006 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, alterando-se o caput do Artigo 5º do Estatuto Social: 
“Artigo 5º: O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 
681.897.006,00, sendo 681.897.006 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” Encerramento: Nada mais. São 
Paulo, 13/12/2018. Sócios: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações e Cybra de 
Investimento Imobiliário Ltda. ambas por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum.

TS-8 Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 09.290.863/0001-15 - NIRE 35.221.944.639

Extrato do Instrumento Particular de 29ª Alteração do Contrato Social
Pelo presente instrumento: Tishman Speyer Brazil Master Fund, L.P., e Tishman Speyer Brazil Investments, L.P., 
ambas representadas por, Gregory Anthony Vaca, passaporte 44.827.412-1 EUA, RNE nº V588999-T, expedido pela CGPI/DI-
REX/DPF, CPF/MF nº 060.889.517-29; e Haaillih Bittar, RG nº 27.664.205-3 SSP/SP, CPF/MF nº 279.018.468-28, OAB/SP nº 
199.736, ambos residentes em São Paulo/SP; na qualidade de sócias, têm entre si, justo e contratado, alterar o Contrato Social: 
1. Reduzir o capital, por julgarem-no excessivo em relação ao seu objeto social, em R$ 12.000.000,00, passando de R$ 
17.179.403,00 para R$ 5.179.403,00, com o cancelamento de 12.000.000 de quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada, pro-
porcional entre as sócias: (a) 11.988.000 quotas da sócia Tishman Speyer Brazil Master Fund, L.P., no valor de R$ 
11.988.000,00, equivalente a 99,90% das quotas canceladas; e (b) 12.000 quotas da sócia Tishman Speyer Brazil Invest-
ments, L.P. no valor de R$ 12.000,00, equivalente a 0,10% do total das quotas ora canceladas. 1.1. A título de restituição do 
valor correspondente à redução do capital social, as sócias decidem, pagar às sócias o valor de R$ 1,00 por quota cancelada, 
totalizando o montante de R$ 12.000.000,00, nas proporções e valores mencionados no item 1 acima. 2. A restituição deverá 
ocorrer até 31.12.2019, mediante remessa(s) de recursos para as sócias Tishman Speyer Brazil Master Fund, L.P. e Tish-
man Speyer Brazil Investments, L.P. 2.1. Ficam autorizados os Diretores a tomarem as medidas necessárias à efetivação 
da redução de capital. 3. Alterar a Cláusula 5 do Contrato Social: “Cláusula 5: O capital social em moeda corrente nacional 
totalmente subscrito e integralizado é R$ 5.179.403,00, dividido em 5.179.403 quotas com valor nominal unitário de R$ 1,00, 
distribuídas entre as sócias da seguinte forma: Sócio - Quotas - Valor (R$) - %: Tishman Speyer Brazil Master Fund, L.P., 
45 Rockefeller Plaza, 10111, Cidade de Nova York, EUA, CNPJ/MF nº 08.760.120/0001-07: 5.174.224, R$ 5.174.224,00, 
99,90%; Tishman Speyer Brazil Investments, L.P., 45 Rockefeller Plaza, 10111, Cidade de Nova York, EUA, CNPJ/MF nº 
08.760.121/0001-43: 5.179, R$ 5.179,00, 0,10%; Total: 5.179.403, R$ 5.179.403,00, 100%. § Único: A responsabilidade de 
cada uma das sócias é limitada ao valor de suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital.” 
4. Exceto conforme indicado nos item 3, as demais cláusulas do Contrato Social permanecem inalteradas. São Paulo, 
13.12.2018. Tishman Speyer Brazil Master Fund, L.P. e Tishman Speyer Brazil Investments, L.P. ambas por Gre-
gory Anthony Vaca e Haaillih Bittar. Advogada: Lígia Aguiar Vieira Curi - OAB/SP 234.701.

Brazilian Securities
Companhia de Securitização
CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401

Edital de Convocação

Décima Oitava Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários
 da 343ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 343ª Série da 1ª Emissão da 
Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula Quinze do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 343ª Série da 1ª Emissão de Certifi cados 
de Recebíveis Imobiliários da Securitizadora (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em 1ª convocação, para 
a Décima Oitava Assembleia Geral de Titulares dos CRI (“Décima Oitava Assembleia”), a se realizar no dia 08 de 
janeiro de 2019 às 10:30h, no endereço da Securitizadora, na Avenida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, para deliberar sobre a aprovação da celebração do instrumento particular de contrato 
de locação do imóvel localizado na Avenida Marginal Norte da Rodovia Anhanguera, nº 4.575, cidade de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, objeto da matrícula 87.187, inscrita no 2º Ofi cial de Registro de Imóveis de Jundiaí – SP. Os 
Titulares dos CRI deverão se apresentar no endereço da Securitizadora acima indicado portando os documentos 
que comprovem sua condição de titular dos CRI e, os que se fi zerem representar por procuração deverão entregar 
o instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação na Décima Oitava Assembleia, no mesmo 
endereço da Securitizadora indicado acima, no momento da referida Décima Oitava Assembleia. Sem prejuízo, e 
em benefício do tempo, os titulares dos CRI deverão encaminhar previamente os documentos comprobatórios de 
sua representação para o e-mail assembleias@pentagonotrustee.com.br, com, pelo menos, 2 (dois) dias úteis de 
antecedência, e apresentar as vias originais no momento da referida assembleia. São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

Brazilian Securities Companhia de Securitização

BRICOR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 03.207.055/0001-65 - NIRE 35.300.172.701

Ata de Assembleia Geral Ordinária
1 - Data, Hora e Local: 25/04/2018, às 12hrs, na sede social da Companhia, na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº. 4893, sala D, Jardim Paulista, 
CEP 01401-002, SP/SP.  2 - Convocação e Anúncio: Dispensadas a convocação com a totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos dos 
artigos 124, §4º, e 133, §4º, ambos da Lei nº 6.404/76. 3 - Composição da Mesa: Presidente - Arthur Castilho de Ulhôa Rodrigues. Secretário - Fábio 
Penteado de Ulhôa Rodrigues. 4 - Instalação e Presença: Assembleia instalada com a presença de acionistas representando 100% do capital social 
votante da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 5 - Publicação Prévia de Documentos: 
Em cumprimento ao artigo 133, §4º, da LSA, o Relatório da Diretoria, as Demonstrações Financeiras, incluindo o Balanço Patrimonial e Demonstração 
de Resultado, referentes ao exercício social fi ndo em 31/12/2017, foram devidamente publicadas no dia 14/04/2018 nos jornais “Diário Ofi cial”, na página 
65; e no Jornal “O Dia”, na página 12. 6 - Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) Relatório da Diretoria, as demonstrações fi nanceiras, incluindo o Balanço 
Patrimonial e as Demonstrações de Resultado, referentes ao exercício social fi ndo em 31/12/2017; e (ii) Proposta da Diretoria para a destinação do lucro 
líquido da Companhia auferido no exercício social fi ndo em 31/12/2017, se houver. 7 - Deliberações: Os acionistas deliberam, por votos correspondentes 
a 100% do capital social votante da companhia, sem quaisquer ressalvas ou restrições, as seguintes matérias: (i) São aprovados o relatório da Diretoria, 
as demonstrações fi nanceiras, incluindo o Balanço Patrimonial e as Demonstrações de Resultado, referentes ao exercício social fi ndo em 31/12/2017; 
e (ii) É aprovada a distribuição aos acionistas da totalidade do lucro líquido apurado pela Companhia no exercício social fi ndo em 31/12/2017, no valor 
de R$ 4.216.122,81. É aprovada, ainda, a distribuição de parte do saldo mantido na conta reserva de lucros da Sociedade, correspondente ao valor 
de R$ 4.761.710,10. 8 - Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como não houve 
manifestação dos presentes, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente no livro próprio, a qual, reaberta a sessão, foi 
lida, achada conforme e por todos os presentes assinada. Mesa: Arthur Castilho de Ulhôa Rodrigues - Presidente; Fábio Penteado de Ulhôa Rodrigues 
– Secretário. Acionistas presentes: (i) Arthur Castilho de Ulhôa Rodrigues; (ii) Fábio Penteado de Ulhôa Rodrigues; e (iii) Monique Penteado Rodrigues 
Haidar. A presente ata é cópia fi el da ata lavrada no livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. JUCESP n° 284.379/18-9 – Flávia R. Britto 
Gonçalves – Secretária Geral.
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